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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n» 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

/2021

ITICUPU

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2021, na modalidade
CONCORRÊNCIA, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o
presente certame.

Buriticupu - MA, em 15 de abril de 2021.

éulío\JIJÈSê^Âlú
Presidente da CPL

Portaria n® 125/2021 Getulío Veras de Almeida
Presidente da CPL
Portaria n® 125/2021
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ NO 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n» 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burlticupu/MA

Processo Administrativo n° 1202001/2021

Modalidade: Concorrência n° 001/2021

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para à eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de limpeza pública urbana, em apoio as
atividades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Habilitação da Empresa:
E O LESSA FJRF.T.TX

CNPJ: 07.221.670/0001-87



CONCORRÊNCIA N"" 01/2021

Prefeitura Municipal de BURITICUPU

Buriticupu/MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Em atendimento ao disposto no edital do CONCORRÊNCIA n® 01/2021, apresentamos
os documentos do credenciamento da empresa abaixo identificada:

FCK EMPREENDIMENTOS

CNPJ n® 07.221.670/0001-87

DOCUMENTOS

^  V

RELATIVA Á HABILITAÇÃO JURÍDICA
RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
DECLARAÇÕES

iRüã Jpâòf êôrréiàVAjàújò. syh, BainrpÇéritrò^^^^



Proc.
Ffsc,.
Rub.

PITWU-MA

m
.C02I

VALíDA cM todo o TtfiRiTúRIO nacionalREPUBLICA FEDEBATIVAPO BRASIL

t>2r039S^t200S^8 M/a3/281

^ ÉDÜBfiDO OLIVEIiíA LESSRnr:„í::rí f*- r-'/-. fet r- •; í, .; ■ ?*,
,tóAlBlE)l5970

ftuACAO

AN70NXQ LESSA BA COSm E MARIA DE
tíoppiEs pl;^xba costa

Lt
aKnmtasea&no^
17/02/199

«ftTURfiUtUtlE

BCM JARDIM - MA

N, 114761 EEíS.íí76 LIV, 102A

VXftrrO
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA 00 NORTE - MA
Rua de Sol. 26. CEP: 6S.496-G00. Fone: 98-34G4-160S

AUTENTICAÇÃO
Autentico a preaente cópia reprográflca. por ser uma reproduçlo fiel do
documento original e com a qual a conferi e dou fé.
Miranda <** rie;|021^
Em teat. lAíK? da verdade.

CRISTINA SILVA SA ABROS tl Substituta

Emolumentos. R$ 4.63; FERC: Rro,13; FADEP R$0.18; FEMP Rf>
TOTAL: R$6.12

Poder Judiciário TJMA Selo:
AUTENT030502Y54X1VB12TKUQ203.
13/04/2021 17:59:43 Ato: 13.18. Total R$ 5.12
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

ANA M S LIMA - ME CNPJ 07.221.670/0001-87

Pelo presente instrumento de Alteração para Transformação de Empresário Individual em EIRELI.
ANA MÉRCIA SILVA LIMA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 19/12/1975, natural de
Bacabal - MA, portadora do RG 105554599-6 emitido em 26/01/199, CPF 976.078.003-87,
residente e domiciliado sito a Avenida do Comércio, n° 105, bairro Centro, Miranda do Norte -
MA, CEP 65495-000, empresária, titular da empresa ANA M S LIMA, com sede sito a Avenida do
Comércio, n° 105, bairro Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65495-000, cujo ato constitutivo se
encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob Nire 21101397299 em 29/08/2019,
devidamente inscrita no CNPJ 07.221.670/0001-87, neste ato representado pela procuradora
LAIS SOUSA VIEIRA BENDER, brasileira, casada. Comunhão parcial, empresária, natural da
cidade de Lago da Pedra - MA, data de nascimento 29/04/1990, portadora do RG 0228095620021
SSP/MA e CPF 042.252.223-65, residente e domiciliado na cidade de São Luís-MA, na Rua F, n°

^  05, MARANHÃO NOVO, CEP: 65061-380, ora ALTERA para TRANSFORMAR seu registio de
empresário individual passando a constituir a modalidade de EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITDA — EIRELI , a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO
CONSTITUTIVO, fazendo uso do que permite o parágrafo único do Art. 1033, o Art. 980-A da Lei
n o 10.406/2002, da IN n° 35/2017-DREI e do disposto no Art. 2° da Lei 441/2011, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresa Individual em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de A M S
LIMA EIRELI com sub-rogaçào de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social desta Empresa que era no valor de R$ 80.000,00
(Oitenta mil reais), passa para R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), cuja diferença de R$
620.000,00 (Seiscentos e vinte mil reais) é integralmente integralizado em moeda corrente do país,
neste ato.

CLAUSULA TERCEIRA - A empresa localizada na Avenida do Comercio, N" 103, Centro,
Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000, a partir desta data passa a ser localizada Rua João
Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000.

CLAUSULA QUARTA — A empresa tem por objeto social a:
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4724-5/00 - Comércio varejista de
hortifrutigranj eiros
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4751-
2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4771-7/04-Comércio varejista de medicamentos veterinários /-/ ^
4789-0/02 - Comércio varejista de plzmtas e flores naturais
4789-0/05 - Comércio varejista^de produtos saneantes domissanitários V /O 2>
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

ANA M S LIMA - ME CNPJ 07.221.670/0001-87

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos
religiosos e de culto; artigos eróticos (sex shop); artigos funerários; artigos para festas; plantas,
flores e frutos artificiais para ornamentação; perucas; artigos para bebê; rede de dormir; carvão e
lenha; extintores, exceto para veículos; cartões telefônicos; molduras e quadros; cargas e preparados
para incêndio; quinquilharias para uso agrícola)
7500-1/00 - Atividades veterinárias

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de ruas;
a atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura)
9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
A PARTIR DESTA DATA PASSA A SER:

7112-0/00 - Serviços de engenharia
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos
religiosos e de culto, artigos eróticos, sex shop, artigos funerários, artigos para festas, plantas, flores

^  e frutos artificiais para ornamentação, perucas, artigos para bebê, rede de dormir, (carvão e lenha,
extintores, exceto para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, cargas e preparados para
incêndio, quinquilharias para uso agrícola)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza de ruas,
atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encademação e plastifícação
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos,
guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, equipamentos
cinematográficos, equipamentos profissionais píira rádio, televisão e comunicações, equipamentos

Í!
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de teste, medição e controle, contêineres)
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares)
4924-8/00 - Transporte escolar
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7732-2/02 - Aluguel de andaimes
9001-9/02 - Produção musical
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8230-0/02 - Casas de festas e eventos

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

^  3811 -4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente (Instalação
de sistemas de limpeza por vácuo, revestimento de tubulações)
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

^  4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4221-9/04 - Construção dc estações c redes dc telecomunicações
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (a drenagem do solo
destinado à construção, a demarcação dos locais para construção, o rebaixamento de lençóis
freáticos, a preparação de locais para mineração, remoção de material inerte e outros tipos de refúgo
de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás natural, a drenagem de
terrenos agrícolas ou florestais)
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
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4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

CLAUSULA QUINTA - De acordo com as alterações feitas passa a transcrever na integra o ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor a seguir:

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA

A MS LIMA-EIRELI

CNPJ 07.221.670/0001-87

Titular da EIRELI sendo constituída, ANA MERCIA SILVA LIMA, brasileira, solteira,
empresária, nascida em 19/12/1975, natural de Bacabal - MA, portadora do RG 105554599-6
emitido em 26/01/199, CPF 976.078.003-87, residente e domiciliado sito a Avenida do Comércio,
n" 105, bairro Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65495-000, única sócia titular da empresa A M
S LIMA EIRELI, com sede localizada na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do
Norte - MA, CEP 65.495-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Maranhão sob Nire 21101397299 em 29/08/2019, devidamente inscrita no CNPJ 07.221,670/0001-
87, ora transforma seu registro de Empresário Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELE, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo,
nos termos das cláusulas seguintes, consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo
1033 E 980A da Lei n° 10.406/02.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL
A presente girará sob a denominação de A M S LIMA EIRELI com sede na Rua João Correia
Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000, podendo, a qualquer tempo, a

f  \ critério de sua titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

A empresa tem por objeto social a:
7112-0/00 - Serviços de engenharia
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifnítigranjeiros
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudi /e vídeo
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos s^e^tes domissanitários
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4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos
religiosos e de culto, artigos eróticos, sex shop, artigos fimerários, artigos para festas, plantas, flores
e fhitos artificiais para omamentação, perucas, artigos para bebê, rede de dormir, (carvão e lenha,
extintores, exceto para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, cargas e preparados para
incêndio, quinquilharias para uso agrícola)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza de ruas,
atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encademaçào e plastificação
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe

/  , 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos,
guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, equipamentos
cinematográficos, equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações, equipamentos
de teste, medição e controle, contêineres)
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares)
4924-8/00 - Transporte escolar
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7732-2/02 - Aluguel de andaimes
9001-9/02 - Produção musieal
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

f  \ 8230-0/02 - Casas de festas e eventos

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anterionjn^nte (Instalação
de sistemas de limpeza por vácuo, revestimei^o (^e tubulações)

y
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4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (a drenagem do solo
destinado à construção, a demarcação dos locais para construção, o rebaixamento de lençóis
ffeáticos, a preparação de locais para mineração, remoção de material inerte e outros tipos de refugo
de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás natural, a drenagem de
terrenos agrícolas ou florestais)
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), o qual está totalmente integralizado em
moeda corrente nacional do país.

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO
A empresa será administrada pela sua titular, ANA MÉRCIA SILVA LIMA, a quem caberá dentre
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a
responsabilidade da titular limitada ao capital integralizado. Sendo ainda o Sr. ALEXANDRE
RENE PAIVA REIS, brasileiro, solteiro, portador do CPF 049.099.403-24, RG 0307798020068
SSP-MA, residente na Rua Cecilia Meireles, Cond Portal das Enseadas, Bloco Guaruja, Ap 102,
Bairro Ipase, São Luís - MA, Engenheiro Civil sob numero CREA/MA 1115671324, respopsável
técnico pela empresa.

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
irxivil, com a
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

ANA M S LIMA - ME CNPJ 07.221.670/0001-87

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO
Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesmo não participa de
nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado da empresa e responde
exclusivamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMENTO
A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou
que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro tal da Cidade Miranda do Norte/MA para resolver quaisquer litígios oriundos do
presente Ato Constitutivo de EIRELI.

f  \

Miranda do Norte/MA, 04 de Junho de 2020.

ANA MERCIA SILVA LIMA

CPF 976.078.003-87

TITULAR
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ALTERAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILHI^E LIMITADA EIRELI

Pelo presente instrumento particular de alteração, ANA MÉRCIA SILVA LIMA, brasileira,
solteira, empresária, nascida em 19/12/1975, natural de Bacabal — MA, portadora do RG
105554599-6 emitido em 26/01/1999, CPF 976.078.003-87, residente e domiciliado sito a Avenida

do Comércio, n° 105, baino Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65495-000, empresária, titular
da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, que gira sob o
nome de A M S LIMA EIRELI, com sede na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do
Norte - MA, CEP 65.495-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Maranhão sob Nire 21600149321 em 18/06/2020, devidamente inscrita no CNPJ 07.221.670/0001-
87, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas condições que seguem;

CLAUSULA PRIMEIRA

Resolve o titular Transferir a titularidade, bem como o capital social desta Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada para EDUARDO OLIVEIRA LESSA, brasileiro, solteiro, nascido em
17/02/1991, empresário, RG 030395112005-8 SSP/MA, CPF n° 032.378.583-23, residente e
domiciliado(a) na Rua Bacabeira, N° 33, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000, que
passará a ser o titular da empresa individual de responsabilidade limitada, com sub-rogação de
todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA

A Empresa Individual de Responsabilidade Individual passará a usar o nome E O LESSA EIRELI.

CLAUSULA TERCEIRA

O titular EDUARDO OLIVEIRA LESSA declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimcntar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA QUARTA
O titular EDUARDO OLIVEIRA LESSA declara, sob as penas da lei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que
passam a ter os seguintes termos e condições
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^SPCATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE^SPONSABILIDADE

LIMITADA

EOLESSAEIRELI

CNPJ 07.221.670/0001-87

Titular da EIRELI sendo constituída, EDUARDO OLIVEIRA LESSA, brasileiro, solteiro, nascido
em 17/02/1991, empresário, RG 030395112005-8 SSP/MA, CPF n" 032.378.583-23, residente e
domiciliado(a) na Rua Bacabeira, N° 33, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000, único
sócio titular da empresa E O LESSA EIRELI, com sede localizada na Rua João Correia Araújo,
S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado
na Junta Comercial do Maranhão sob Nire 21600149321 em 29/08/2019, devidamente inscrita no
CNPJ 07.221.670/0001-87, neste ato representado pela procuradora LAIS SOUSA VIEIRA
BENDER, brasileira, casada, Comunhão parcial, empresária, natural da cidade de Lago da Pedra -
MA, data de nascimento 29/04/1990, portadora do RG 0228095620021 SSP/MA e CPF
042.252.223-65, residente e domiciliado na cidade de São Luís-MA, na Rua F, n® 05,
MARANHAO NOVO, CEP: 65061-380, ora transforma seu registro de Empresário Individual em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELE, a qual se regerá,

^  doravante pelo ato Constitutivo, nos termos das cláusulas seguintes, consoante à faculdade prevista
no parágrafo único, do artigo 1033 E 980A da Lei n° 10.406/02.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A presente girará sob a denominação de E O LESSA EIRELI, com sede na Rua João Correia
Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000, podendo, a qualquer tempo, a
critério de sua titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA
A empresa tem por objeto social a:
7112-0/00 - Serviços de engenharia
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ai* condicionado, de ventilação e
refrigeração
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

^  4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos
religiosos e de culto, artigos eróticos, sex shop, artigos funerários, artigos para festas, plantas, flores
e fhitos artificiais para ornamentação, perucas, artigos para bebê, rede de dormir, (carvão e lenha,
extintores, exceto para veículos, cartões telefônicos, molduras e quadros, cargas e preparados para
incêndio, quinquilharias para uso agrícola)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza de ruas,
atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
1813-0/99 - Impressão de material para outrosusos
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1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos,
guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, equipamentos
cinematográficos, equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações, equipamentos
de teste, medição e controle, contêineres)
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares)
4924-8/00 - Transporte escolar
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7732-2/02 - Aluguel de andaimes
9001-9/02 - Produção musical

^  9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8230-0/02 - Casas de festas e eventos

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente (Instalação
de sistemas de limpeza por vácuo, revestimento de tubulações)
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação
4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (a drenagem do solo
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destinado à construção, a demarcação dos locais para construção, o rebaixamento de lençóis
freáticos, a preparação de locais para mineração, remoção de material inerte e outros tipos de refligo
de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás natural, a drenagem de
terrenos agrícolas ou florestais)
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

CLÁUSULA TERCEIRA
O capital social é de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais), o qual está totalmente integralizado em
moeda corrente nacional do país.
Parag?'afo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social.

CLÁUSULA QUARTA
O Titular EDUARDO OLIVEIRA LESSA declara não possuir nenhuma outra empresa na
modalidade EIRELI.

CLÁUSULA QUINTA
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante
do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA SÉTIMA
A empresa será administrada pela sua titular, EDUARDO OLIVEIRA LESSA, a quem caberá
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI,
sendo a responsabilidade da titular limitada ao capital integralizado. Sendo ainda o Sr.
ALEXANDRE RENE PAIVA REIS, brasileiro, solteiro, portador do CPF 049.099.403-24, RG

^  0307798020068 SSP-MA, residente na Rua Cecília Meireles, Cond Portal das Enseadas, Bloco
Guaruja, Ap 102, Bairro Ipase, São Luís - MA, Engenheiro Civil sob numero CREA/MA
1115671324, responsável técnico pela empresa.

CLÁUSULA OITAVA
A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado da empresa e responde
exclusivamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA NONA

A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem condenada ou
que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de exercer a administração desta
EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou^a propriedade. ( Art 1.011, § 1°, CC/2002)
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CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade Miranda do Norte/MA para resolver quaisquer litígios oriundos do
presente Ato Constitutivo de EIRELI.

Miranda do Norte/MA, 15 de Julho de 2020.

ANA MERCIA SILVA LIMA

CPF 976.078.003-87

E.bu/9^bo LÍc/uei /^ ̂  3
EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF 032.378.583-23

TITULAR
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Certificamos que o ato da empresa E O LESSA EIRELI consta assinado digitalmente por:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

UfilTICUPU

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.221.670/0001 >87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/01/2005

NOME EMPRESARIAL

E O LESSA EIRELI

TtrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FCK EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CODieO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acalramentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não^erigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perígosos
38.22*0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.11-1*01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-14)2 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42ÚZ1-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.92*8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Pet^rações e sondagens

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOÃO CORREIA ARAÚJO

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

65.495-000

BAiRROfl3ISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

MIRANDA DO NORTE

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AALEXANDREPAlVA51@GMAiL.COM

TELEFONE

(98) 8461-9944

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.221.670/0001-87

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/01/2005

NOME EMPRESARIAL

E O LESSA EIRELi

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifhitigranjeiros
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráuiicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOÃO CORREIA ARAÚJO

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

65.495-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

MIRANDA DO NORTE

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AALEXANDREPAIVA51@GMAtL.COM

TELEFONE

(98) 8461-9944

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

snruAçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/03/2021 às 15:52:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.221.670/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

12/01/2005

NOME EMPRESARIAL

E O LESSA EtRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47>l4-0-89 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59ÚI0-1-O0 - Atividades de gravação de som e de edição de música
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOÃO CORREIA ARAÚJO
NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

65.495-000

BAIRROyDISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

MIRANDA DO NORTE

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AALEXANDREPAIVA51@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8461-9944

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/03/2021 às 15:52:05 (data e hora de Brasília). Página: 3/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

07.221.670/0001-«7

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/01/2005

NOME EMPRESARIAL

E O LESSA EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21 •4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-94)2 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOÃO CORREIA ARAÚJO

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

65.495-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

MIRANDA DO NORTE

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AALEXANDREPAIVA51@6MAIL.COM

TELEFONE

(98) 8461-9944

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/01/2005

MOTIVO DE snUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/03/2021 às 15:52:05 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 07.221.670/0001-87 DUNS®: 936599469

/^^zío Social: E O LESSA EIRELI

Worhe Fantasia: FCK EMPREENDIMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/02/2022

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)

MEI: Não

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ceitidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Esta declaração

Validade

12/07/2021

10/03/2021

07/08/2021

11/03/2021

16/03/2021

30/04/2022 \

Ümples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 09/02/2021 10:46
CPF: 032.378.583-23 Nome: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

Ass:
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Consulta SINTEGRA / ICMS
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Resultado da Consulta S(NTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 07.221.670/0001-87 Inscrição Estadual: 12.636897-0

Razão Social: E O LESSA EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO

Número: SN Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: MIRANDA DO NORTE UF: MA

CEP: 65495000 DDD: Telefone: 81359696

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4211102 PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIArIAS E AEROPORTOS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221302 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221304 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4232801 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS

4233501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFlaOS E OUTRAS ESTRUTURAS

1813033 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4313300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4322302 instalação E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDiaONADO, DE
VENTIUÇÃO E REFRIGERAÇÃO

.320104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
^  SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4323193
OUTRAS OBRAS DE INSTRUÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIRCADAS
ANTERIORMENTE

4330401 IMPERMEABIUZAÇÃO EM OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL

1822333 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁRCOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIRCAÇÃO

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍaOS EM GERAL

4330405 APUCAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

4339103 OBRAS DE ALVENARIA

4333105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4635401 COMÉROO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL

47121 nn COMÉRao VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
AUMENTlCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZè»íS

4723700 COMÉRao VAREJISTA DE BEBIDAS

4724500 COMÉRao VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4741500 COMÉRao VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

3321000 INSTAUÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENfTDS INDUSTRIAIS

4742300 COMÉRao VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744003 COMÉRao VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS

4744039 COMÉRao VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

A-IK1 ini COMÉRao VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra^sp/consuitaSintegra/consultaSintegraResuItadoConsulta.jsf 1/2
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CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

^7i:'>onn COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAL12AD0 DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE4753900 ÁUDIO E VÍDEO

4761003 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4771704 COMÉRaO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

4789002 COMÉRaO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

478900S COMÉRaO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4789099 COMÉRaO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
motorista

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

5620101 FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

7n->a4nn ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA/02040Ü técnica ESPECinCA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719599
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEQFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

rWM.
!'sc.-222ZZZZZ

_/2021

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

7739003
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

77,pnoq aluguel de OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMEROAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMidUOS

8129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPEQFICADAS ANTERIORMENTE

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE*s): 01/09/2009 - (S920100), 01/07/2010

EDF a partir de:

CIE a partir de:

Observação: Os dados adma estão baseados em informações fomecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 29/03/2021

Número da Consulta:

aptlcacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consuItaSintegFa/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS^
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO
12.553.806/0001.96

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nô 000016/2021

Este CNPJ 07.221.670/0001-87 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Munícipio de MIRANDA DO NORTE

na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

CONTRIBUINTE

INSCRIÇÃO MUNiaPAL

210675507221670000187

TELEFONE

NOME

E O LESSA EIRELI

CELULAR

CPP/CNPJ

07.221.670/0001-87

E-MAIL

ATIVIDADE ECONÔMICA

/^^CNAE

7112000

BAIRRO

CENTRO

CIDADE

MIRANDA DO NORTE

COMPLENTO:

DESCRIÇÃO

Serviços de engenharia

ENDEREÇO

LOGRADOURO

RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO

UF

MA

NÚMERO

S/N

CEP

65495-000

VALIDADE

Este documento é válido até 08 de Junho de 2021 (90 dias. a contar da data de emissão

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Emitida às 14:05:12 hs do dia 10 de Março de 2021

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUIN;;^^^ ̂
MIRANDA DO NORTE - MA

41
.  n 00

'^CPM51.59'953-»'
Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lado ou acesse o site www.tríbutosmunicipaisma.com.br. escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: HVD71Z210310.

o-'-''

>>
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E O LESSA EIRELI

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com bas^^ Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:36:02 do dia 06^/2021'^ora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2021. /
Código de controle da certidão: 5A5B.EABF.C16D.FDB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

/2021

N° Certidão: 136308/21 Data da 09/03/2021 14:14:21

Inscrição Estadual: 126368970 ÇPT/CNPJ: 07221670000187

Razão Social: E O LESSA EIRELi ̂

Endereço: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN CEP: 65495000

^ Telefone: (98)81359696 Município: MIRANDA DO NORTE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/03/2021 09:41:54'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 016172/21 Data da 09/03/2021 14:14:57

Inscrição Estadual: 126368970 CPF/CNPJ: 07221670000187

Razão Social: E O LESSA EIRELi

Endereço: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN CEP: 65495000

'^Telefone: (98)81359696 Município: MIRANDA DO NORTE UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/03/2021 09:42:51
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CNPJ: 12.553.806/0001.96

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS^
N9 000024/2021

E 0 LE5SA EIRELI

210675507221670000187

07.221.670/0001-87

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, S/N,, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n® NS000191/2021 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 07.221.670/0001-87, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

A

'T' • •
inscrição acimetwéntipnada^naqbè diz respeitoEsta certidão refere-se exclusivamente a situação da

^ aos tributos municipais.

Emitida às 14:06:57 hs do dia 10 de Março de 2021^C.V

documentè^^^^Qualquer rasura ou emenda inválidará este

Este documento é válido até 08 de junho de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

MIRANDA DO NORTE - MA

Pin.

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.kr, escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador; K3MW29210310.

âr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CNPJ: 12.553.806/0001.96

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

m 000011/2021

JARLENE SANTOS ARAÚJO
034.755.293-51

RUA JOÃO CORREIA DE ARAÚJO. S/N, CENTRO. Miranda do Norte - MA 65248-000.
52.00m2

52.00m2

Qd. 0001 i Lote: 3

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n^ NS000192/2021 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas ao imóvel

inscrito sob o n° 01.0002.0001.0003.0002.00, inerentes aos tributos municipais: .

imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU aN

Y\1
Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acirtó men^ijíiwda í^^e dii respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 14:10:26 hs do dia 10 de Março de 202

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Junho de 2021 (30 dias, a contar da data de emissão.

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE.

'O/'' ^f'V« v r. -v) "^

iíl I ffí.i nç

' *' 5' -t r-.-'3 • 00

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o códjgo j/^rificador: 5SPUTE210310

m
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CNPJ NS 12.553.806/0001.96
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DiVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

NS 000024/2021

Í-. -

P/PPSiPifSffliili . .;v. A.,

í i' j; rua JOÃO CORREIA ARAÚJO, NO S/N,. CENTRO - MIRANDA DO NORTE. 65495-000
5iS!SSS@í55!iHi3!S!^^ 210675507221670000187

07.221.670/0001-87

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n^ 000191

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição aciipna mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 14:09:18 hs do dia 10 de Março de 2021

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Junho de 2021 (90 dias, a conterA^dara. d^.éinii!
v\'-\ . i-p •

O -W

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

J^IRANDA DO j^ORlJ -jMA

c;
çV>''"

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu
município, clique no link Verificar Autentijpidade e digite o código verificador
BTTH7D210310.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO

12.553.806/0001.96

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
EXERCÍCIO 2021

N8 000010 / 2021

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

210675507221670000187

NOME/RAZÃO SOCIAL

E O LESSA EtREU

NOME DE FANTASIA

FCK EMPREENDIMENTOS

REGISTRO NA JUCEMA:

CPF/CNPJ

07.221.670/0001-87

NATUREZA JURÍDICA:

ATIVIDADE ECONÔMICA

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LOCALIZAÇÃO

LOGRADOURO

RUA JOÃO CORREIA ARAÍJO

COMPLEMENTO

BAIRRO

CENTRO

CEP

65495-000

213-5 - Empresário (individual)

DATA DE INÍCIO

12/01/2005

NÚMERO

S/N

OBSERVAÇÃO

VALIDADE

ESTE ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ 31/12/2021 SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE ACIMA DISCRIMINADA.

MIRANDA
'^llínãMirUCB.^Muü

Sedietárío Mun. de Adm.
Planej. e Financias
CPF051 S94.99S-00

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxirfie
imagem ao lado ou acesse o site www.trlbutosmunicipaisma.com.br, escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
W7KE7G210107.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCAUZAÇÃO

Mi A

A . <* r í
ASS.ESSPÍUA TÉCNICA

CKr:ii:^.-í^lS-GOO

A lliT
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CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.221.670/0001-87 /
Razão SociaIrANA m s uma

Endereço: AV do comercio / centro / miranda do norte / ma / 55495-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2021 a 17/04/2021

Certificação Número: 2021031901570030109254

Informação obtida em 29/03/2021 16:01:5

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutta-af.cai>@.gov.br/consuftacrf/pages/consuttaEmpreg3dor.jsf 1/1
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PODEP. JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E O LESSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)^

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Certidão n°: 7043295/2021

Expedição: 24/02/2021, às 09:43:35

Validade: 22/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que E O LESSA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 07.221.670/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CONCORRÊNCIA N"" 01/2021

ANEXO II

Prefeitura Municipal de BURITICUPU

Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR DE DEZOITO ANOS

fm>^

Ref.: CONCORRÊNCIA n° 01/2021

E O LESSA EIRELI, CNPJ n° 07.221.670/0001-87, sediada em RUA JOÃO CORREIA
ARAÚJO, S/N, CENTRO, MIRANDA DO NORTE-MA, por intermédio de seu
representante legal Sr. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, portador da Carteira de
Identidade n® 0303951120058 SSP-MA e do CPF n® 032.378.583-23, DECLARA, sob as
penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Licitante: E O LESSA EIRELI

^íuãfiío OÍivcifã Ccssã
CPF: 032.378.583-23

Proprietário / Diretor

MIRANDA DO NORTE-MA, 14 DE ABRIL DE 2021

"^Rüá-jóàQrÇóiíréia^AráújPi7S/n,..Bàirrò^CéíitrÒ,lMirãndà^^



Balanço Patrimonial
Empresa: E O LESSA EIRELl - CNPJ: 07.221.670/0001-87
NIRE: 21600149321 - Data: 12/01/2005

Endereço: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA, CEP: 65.495-000

Página 1 de 4

Conta Descrição 31/12/2020

1 *** Ativo *** 121.794,30 D

1.01 Ativo Circulante 116.634,14 D

1.01.01 Disponibilidades 61.453,78 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 20.780,11 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 20.780,11 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 20.780,11 D

1.01.01.02 Bancos 40.673,67 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 40.673,67 D

1.01.01.02.01.0001 Conta Corrente 40.673,67 D

1.01.15 Estoques 55.180,36 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 55.180,36 D

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 55.180,36 D

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 55.180,36 D

1.07 Ativo não Circulante 5.160,16 D

1.07.04 Imobilizado 5.160,16 D

1.07.04.01 Bens em Operação 6.450,20 D

1.07.04.01.01 Beens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serrviços 6.450,20 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 6.450,20 D

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 1.290,04 C

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 1.290,04 C

1.07.04.21.01.0002 (-) Deprec. Acum. Móveis, Utensílios 1.290,04 C

Total Ativo 121.794,30 D

2 ♦♦♦ Passivo *** 121.794,30 C

2.01 Passivo Circulante 19.317,94 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 19.317,94 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 3.317,94 C

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 2.560,00 C

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 1.280,00 C

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 1.280,00 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 757,94 C

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 757,94 C

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados 16.000,00 C

2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar 16.000,00 C

2.01.01.27.01.0001 Dividendos a pagar 16.000,00 C

2.07 Patrimônio Líquido 102.476,36 C

2.07.01 Capital Realizado 80.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 80.000,00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 80.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 700.000,00 C

2.07.01.01.01.0002 (-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes no País 620.000,00 D

2.07.07 Outras Contas 22.476,35 C

2.07.07.01 Outras Contas 22.476,35 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 22.476,35 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 22.476,35 C

Total Passivo 121.794,30 C

Data de Encerramento:

Valor de Ativo e Passivo

centavos).

31/12/2020
; R$ 121.794,30 (Cento e vinte e um mil, setecentos e noventa e quatro reais e trinta

Miranda do Norte - MA, 31 de Dezembro de 2020

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

TITULAR

LAÍS SOUSA VIEIRA BENDER

CONTADORA

CRC/MA: 12503/0



MITICUPU-I

Rub.l I

/2021

Demonstração do Resultado do Exercício

Empresa: E O LESSA EIRELI - CNPJ: 07.221.670/0001-87

NIRE: 21600149321 - Data: 12/01/2005

Endereço: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA, CEP: 65.495-000

Página 2 de 4

01/01/2020

Conta Descrição a

31/12/2020

(+) 010 Receita Bruta Operacional 151.588,25

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 151.588,25

010.01.02 Faturamento Prestação de Serviços 151.588,25

(-) 020 Deduções da Receita 9.095,30

020.01 Impostos Faturados 9.095,30

020.01.05 Simples 9.095,30

(=) 030 Receita Líquida 142.492,96

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 80.558,60

040.02 Custo dos Serv. Prestados 80.558,60

(=) 060 Lucro Bruto 61.934,35

(-) 070 Despesas Operacionais 39.458,00

070.01 Despesas Administrativas 39.458,00

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 22.476,35

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 22.476,35

(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 22.476,35

Miranda do Norte - MA, 31 de Dezembro de 2020

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

TITULAR

LAÍS SOUSA VIEIRA BENDER

CONTADORA

CRC/MA: 12503/O
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: E O LESSA EIRELI - CNPJ: 07.221.670/0001-87

NIRE: 21600149321 - Data: 12/01/2005

Endereço: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA, CEP: 65.495-000

Mês/Ano: 12/2020

Código Nome

Valores

Expressão

Resultado

GA Giro do Ativo d030/cl

782.406,27/781.162,40 1,17

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.
GE Grau de Endividamento (c201+c203)/c207

( 61.091,13 + 0,00)/720.071,27 0,19

Quanto menor a empresa deve para cada 1,00, melhor.

LC Liquidez Corrente cl01/c201

781.162,40/61.091,13 6,04

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

LG Liquidez Geral (cl01+cl07)/(c201-i-c203)

^  (781.162,40 + 0,00)/(61.091,13 + 0,00) 6,30
Quanto maior a empresa possui em recursos disponíveis para fazer face ao total de suas dívidas de

curto prazo, melhor.

LI Liquidez Imediata cl0101/c201

666.614,02/61.091,13 3,18

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Líquida (d200/d030)*100

(39.588,51 / 782.406,27 )*100 15,77

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.
RA Rentabilidade do Ativo (d200/cl)*100

(39.588,51 / 781.162,40 )*100 18,45

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

SG Solvência Geral cl/(c201+c203)

781.162,40 /( 61.091,13 + 0,00) 6,30

Quanto maior a garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas

dívidas, melhor.

Miranda do Norte - MA, 31 de Dezembro de 2020

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

TITULAR

LAIS SOUSA VIEIRA BENDER

CONTADORA

CRC/MA: 12503/0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 4 de 4

URITICUPU-M

Certificamos que o ato da empresa E O LESSA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03237858323 EDUARDO OLIVEIRA LESSA

04225222365 LAIS SOUSA VIEIRA BENDER

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/011^021 11:11 SOB N» 20210123702.

PROTOCOLO: 210123702 DE 26/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100492493. CNPJ DA SEDE: 07221670000187.
MIRE: 21600149321. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.

JUCEMA E o LESSA EIRELI

LÍLIAN THERBSA ROORIGOES MENDONÇA
SECRBTÃRIA-6BRAL

mnr.enpresafacil .ma. genr.br

A validade deste documento, se impressa, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta

informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

BURinCUPU-MA
Pfoc. A /2021
Físc.

Rub.

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n®
12100515477 em 26/01/2021, protocolo 210129484. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

E O LESSA EIRELI

21800149321

07221670000187

Miranda do Norte

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01 /2020 - 31 /12/2020

Assinante(s)

03237858323

04225222365

Nome

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

LAIS SOUSA VIEIRA BENDER

ORO/OAB

MA12503

JUCEMA

CERTIFICO A ADTENTICAÇ&Q^^ 26/01/2021 18:09:07 SOB M"
20210129484.
PROTOCOLO: 210129484 DE 26/01/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
12100515477. NIRE: 21600149321.
E O LESSA EIRELI

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 26/01/2021

A validada deste documento, se impresso, tica sujeito à cosprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 25 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 25 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da firma E O LESSA EIRELI, estabelecida no(a) RUA JOÃO
CORREIA ARAÚJO, SN, CENTRO, CEP 65.495000, cidade Miranda do Norte,

estado MA, Inscrita no C.N.P.J. 07.221.670/0001-87 e registrada no(a) JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n® 21600149321 por
despacho de 12/01/2005.

MIRANDA DO NORTE-MA, 01 de Janeiro de 2020

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

TITULAR

LAÍS SOUSA VIEIRA BENDER

CONTADORA

CRC/MA: 12503/O
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 25 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 25 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da firma E O LESSA EIRELI, estabelecida no(a) RUA JOÃO
CORREIA ARAÚJO, SN, CENTRO, CEP 65.495-000, cidade MIRANDA DO

NORTE, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 07.221.670/0001-87 e registrada no(a)
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21600149321
por despacho de 12/01/2005.

MIRANDA DO NORTE-MA, 31 de Dezembro de 2020

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

TITULAR

LAÍS SOUSA VIEIRA BENDER

CONTADORA

CRC/MA: 12503/O

r



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 26 de 26

BUfflTICUPü-MA

Rub.

Certificamos que o ato da empresa E O LESSA EIRELI consta assinado digítalmente por:

IDENTIFíCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03237858323 EDUARDO OLIVEIRA LESSA

04225222365 LAIS SOUSA VIEIRA BENDER

JUCEMA

;

18:09:03 SOB NCERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM yâ6/01/20
20210129484.

PROTOCOI.O: 210129484 DE 26/01/2021. NIRE: 21600149321.
B O LESSA EIRELI

AMSEIMO DIAS CARREIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO
SÁO LUÍS, 26/01/2021
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : LAÍS SOUSA VIEIRA

REGISTRO : MA-012503/0-3

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 042.252.223-65

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

/
/

Emissão: MARANHÃO, 05/04/2021 as 1^2:32. .
Válido até: 04/07/2021. / /
Código de Controle: 6419.4307.7564.8779.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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/2020NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
EMPRESA: E O LESSA EIRELI - CNPJ: 07.221.670/0001-87

ENDEREÇO: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, N.°: S/N, Bairro: CENTRO, Cidade
NORTE, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefone (99) 84317425

NIRE: 201600149321- Data: 12/01/2005

MIRANDA DO

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa "E. O. LESSA EIRELI", é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos,

com sede na Rua João Correia Araújo, Sn, Centro, Miranda Do Norte - Ma, Cep: 55.495-000, cuja

atividades são:

7112-0/00 - Serviços de engenharia
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4761-0/03 •

4771-7/04 •

4789-0/02 •

4789-0/05

4789-0/99

religiosos

- Comércio varejista de artigos de papelaria
- Comércio varejista de medicamentos veterinários
- Comércio varejista de plantas e flores naturais
- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos
e de culto, artigos eróticos, sex shop, artigos funerários, artigos para festas,

plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação, perucas, artigos para bebê, rede de
dormir, (carvão e lenha, extintores, exceto para veículos, cartões telefônicos, molduras e
quadros, cargas e preparados para incêndio, quinquilharias para uso agrícola)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza de
ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura)
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçâo
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador (motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores,
guinchos, guindastes e empilhadeiras, aparelhos de usos comerciais e industriais, equipamentos
cinematográficos, equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações,
equipamentos de teste, medição e controle, contêineres)
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques e similares)
4924-8/00 - Transporte escolar
5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

7732-2/02 - Aluguel de andaimes
9001-9/02 - Produção musical

- Atividades de sonorização e de iluminação
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
- Casas de festas e eventos

- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

9001-9/06

8230-0/01

8230-0/02

7020-4/00

especifica

8599-6/04 - Treinamento era desenvolvimento profissional e gerencial
- Coleta de resíduos não-perigosos
- Coleta de resíduos perigosos
- Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
- Tratamento e disposição de resíduos perigosos
- Construção de rodovias e ferrovias
- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
- Construção de estações e redes de distribuição de energia elét

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recre

- Demolição de edifícios e outras estruturas

- Perfurações e sondagens
- Obras de terraplenagem
- Instalação e manutenção elétrica

3811-4/00

3812-2/00

3821-1/00

3822-0/00

4211-1/01

4213-8/00

4221-9/02

4311-8/01

4312-6/00

4313-4/00

4321-5/00
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EMPRESA: E O LESSA EIRELI - CNPJ: 07.221.670/0001-87

ENDEREÇO: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, N.°: S/N, Bairro: CENTRO,
NORTE, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefone (99) 84317425

NIRE: 201600149321- Data: 12/01/2005

2/2020

Cidade: MIRANDA DO

4329-1/99 - Outras obras de instalações era construções não especificadas anteriormente
(Instalação de sistemas de limpeza por vácuo, revestimento de tubulações)
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios era geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (a drenagem do

solo destinado à construção, a demarcação dos locais para construção, o rebaixamento de

lençóis freáticos, a preparação de locais para mineração, remoção de material inerte e outros

tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás

natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais)

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos
4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

Sua regência se dá pelo Contrato Social.

O capital social foi integralizado parcialmente no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais,

pelo empresário EDUARDO OLIVEIRA LESSA.

MOTA 02

Regime Tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

NOTA 03

Cadastro

A empresa "E. O. LESSA EIRELI" possui registros e inscrições:

Instrumento de Ato Constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o n° 21600149321 em

12/01/2005;

- CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 07.221.670/0001-87;

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

NOTA 04

As demonstrações contábeis encerradas

BalanÇo Patrimonial, Demonstração

em 31 de dezembro de 2020, aqui compreendidas:

do Resultado (DR), foram elaboradas a partir das

diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.405/2002 e demais

legislações aplicáveis.

NOTA 05

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelec

receitas e despesas devem ser incluídas na apuração do resultado dos período
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se çorr^^lacionarem, independenteipent



NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2020
EMPRESA: E O LESSA EIRELI - CNPJ: 07.221.670/0001-87

ENDEREÇO: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, N.°: S/N, Bairro: CENTRO, Cidade:
NORTE, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefone (99) 84317425

12/01/2005 Fisc.NIRE: 201600149321- Data:
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realizada com base nas disposições contidas JWflTG 1000 -

recebimento ou pagamento.

A escrituração contábil foi
CONTABILIDADE

NOTA 06

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

NOTA 07

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no
regime de competência.

NOTA 08

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de serviço.

NOTA 09

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 10: POLÍTICA CONTÁBIL

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da
Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando
assim alinhadas com as normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International
Accounting Standards Board (lASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e
aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

NOTA 11: DECLARAÇÃO DE CC»IFORMIDADE

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da empresa também procedeu ao
exame conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim
encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade Para
Pequenas e Médias Empresas.

NOTA 12: DETERMINAÇÃO DO RESULTADO

O  resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2020 e está em obediência ao regime de
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a
legislação societária, conforme a Lei n 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis,

/*^ especialmente a NBC TG 1000.

NOTA 13: ATIVOS CIRCULANTES

durante ciclo

das demonstrações

A classificação das contas é realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item 4,5,
sendo:

a) espera realizar o ativo, ou pretende vende-lo ou consumi-lo
operacional normal daentidade;

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;

c) espera realizado o ativo no periodo de até 12 meses da data
contábeis; ou o ativofor caixa ou equivalentes de caixa.

NOTA 14: ESTOQUES

Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado de aquisição.

NOTA 15: ATIVO IMOBILIZADO

O ativo imobilizado foi inicialmente registrado pelo valor do custo histórico

considerados como custo todos os valores necessários para que o imobilizado esti

disposição da administração. As aliquotas de depreciação estão fundamentadas no
utilização dos referidos bens, não sendoestabelecido valor residual para fins de

através do método linear, em conformidade com^a /NBC TG 1000 e Anexo III da I

Normativa RFB n 1.700/2017.

culo

stwução



NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2020
EMPRESA: E O LESSA EIRELI - CNPJ: 07.221.670/0001-87

ENDEREÇO: RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, N.°: S/N, Bairro: CENTRO, Cidade: MIRANDA DO
NORTE, Estado: MA, CEP: 65710000, Telefone (99) 84317425 TOITICUPU - MA
NIRE: 201600149321- Data: 12/01/2005 Proc.XÇl/y^^} lonoi
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NOTA 16: PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas e realizada com base no que determina a NBC TG 1000, item

4.7, sendo classificados como circulante quando:

a) espera-se liquidar um passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação;

c) o passivo for exigivel no periodo de até 12 meses após a data de encerramento das

demonstrações contábeis; ou a entidade não tiver direito incondicional de diferir a

liquidação do passivo durantepelo menos 12 meses após a data de divulgação.

Página 4 de 5

NOTA 17: CONTABILIDADE TERCEIRIZADA

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a

qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim,

regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e

profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a

administração da empresa, declara cfue tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em

todos os seus termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a

realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do

documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo

esta, pela veracidade, integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente

de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei n° 11.101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto as documentações e

procedimento. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas

demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados pela

administração da empresa a este profissional, a partir de 31 de dezembro de 2020.

Miranda do Norte - MA, 31 de dezembro de 2020.

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

TITULAR

LAÍS SOUSA VIEIRA BENDER

CONTADORA

CRC/MA: 12503/0
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Certificamos que o ato da empresa E O LESSA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03237858323 EDUARDO OLIVEIRA LESSA

04225222365 LAIS SOUSA VIEIRA BENDER

2 SOB 20210485507CERTIFICO O REGISTRO EM 06/04/2021

PROTOCOLO; 210485507 DE 06/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102310074. CNPJ DA SEDE: 07221670000187
NIRE: 21600149321. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/04/2021.

JUCEMA E O LESSA EIRELI

LÍLIAN THERBSA RUJRIGOES NQiD(HIÇA
SECRBTÃRIA-GBRAL

WMIf.e119resaTacil.Bia.gov.br

A validade deste documento, Sf impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

V
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SECRETARIA DE DISTRIBUIRÃO DO TERMO
JUDICIÁRIO DA COMARC/TdE ITAPECURU
MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃQÚMCADEDISTRIBUICÃO PARAHNSGERALS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO,
a requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos
dos feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata,

Recuperação Judicial ou Extrajudicial a partir do dia 12 (primeiro)

do mês de janeiro do ano de dois mii e oito (2008) até a presente data,

constatei NÃO EXISTIR distribuição d^AÇÕES E/OU EXECUÇÕES
contra a empresa E O LESA EIRELi, empresa cadastrada no CNPJ
sob o ns 10.401.351/0001-68, com sede na Rua João Correia

Araújo, s/n. Centro, Miranda do Norte/MA. CERTIFICO, finalmente,

que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo

Judiciário de Itapecuru-Mirim, Estado do Maranhão. O referido é

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Raimundo Púbiio

Bandeira de Melo", nesta cidade de itapecuru-Mirim, Estado do

"im/MA, DS de abril de 2021

CWaÀo lU) INU Vft
mato Pereira dos Santos

Distribuidor Judicial

Maranhão, itapecuru

1'odcr Judiclailo
TtUjuhalde
da Maranh.ioVT

Matricula 043836
Y  Ato Judicial

.  Oneroso

000000318181

ccrtidilo lol informado pelo soíicilantc. Sua tilula^^de deverá ser conleridíOBSERVAÇÃO:
O CNPJ/CPF con

deslinaiário.

ESTA CERTIDÃO ABR/VNGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO rr.\l'E(T'RU-MIRfiM/,M.^

Sede: Fórum Desembargador "Raimundo Púbilo Bandeira do Melo",
Rua Balllo Simao, &/n.". Centro CEP 65485-000 fonM (98) 3463-1231

ssado ou



n:
R

J202'.

ub.Ji^

S R$0.10 consulte «n
httpa://eolo.tjma.>i8.br

í  - -AUTE^íTIGA.Ç^O
IA presente fotocópia è reprodução fiel do
§ documento que me iot exibido.
B Miranda do Norte-MA_iâ_'J^^'Í( )ANTCNIA0EL1MASILVA-Tabeliã
CU A# „, c '

r^ * N

Aiirea Cristina SawfBarros
Oficial Substituta



-r-;

Proc. /2Q21

^\%^Z33JL
Rub.

íã nr\
#4r w

i r c
! ̂  L

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro
Curitiba - PR

Data de Emissão: 07/04/2021

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0272857

Proposta: 2932060

Controle Intemo (Código Controle): 787095212

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0272857.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURUICUPU

CNPJ: 01.612.525/000140 RUA SÃO RAIMUNDO, 01 - Buriticupu - MA

DADOS DO TOMADOR: E O LESSA EIRELI ME

CNPJ: 07.221.670/0001-87 - R JOÃO CORREIA ARAÚJO S/N - MIRANDA DO NORTE - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AÍRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por

icp icp .
Brasil Brasil (
t  Gustavo Heniich • Roque Jr. de H. Meto

Documento eletrônico assinado digitabnente confbnne MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a Infra • estmtura de Chaves Públicas Brasilrâa • iCP • Brasd por Signatári(»(3s): Gustavo
Kenrich N° de Séde do Certificado: 37^909^287073 Roque de Holanda Melo !!<■ de Série do

CeitiÕ^o: 5^Ca2A51A03A4

Art. 1" - Rca instituída a Infra - Estrutura de Chaves PúbScas Brasileira 4
apScaçóes de suporte e das apScaçÕes habiftadas que utiizem certificai

■ 6)^, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de di
, bem como a resizaçâo de transações eletrônicas seguras.

íca, dasmentes em fom

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriftcádo se a d|nSce ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP • Sup irintenmnda de
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscafizaçâo, normalizado e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aurta, capitalização, ressegi ro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sodedade / entidade junto a Susep poderão ser consultadas no site www.susBp.gov.br, acordo com o
número de processo constante da apóice / prDposta.A certidão de regularidade da sodedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.8Usep.gov.br.Eàte produto está
prdocolado através do N." de Processo SUSEP 15414.9(K)135/2014-17 e n" 15414.900138/2014-^. \
Atendimento SUSEP; 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. ^
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite íviéximo de Garantia (L.iViG)

Licitante R$53.704,17

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicionai

'T

ímpoitáncia Segurada
Vigêricia

Inído Témiíno

Licitante R$53.704,17 14/04/2021 14/08/2021

Demonstrativo de Prêmio:

I  Prêmio Líquido Licitante. R$
^ I Adicional de Fracionamento. R$

1  I.O.R R$

208,23 I
0.00 i
0,00 j

Prêmio Total R$

L:

Parcela

1

Vencimento

14/04/2021

N°Camê

9724125

208,23

Valor(R$)
208,23

Em atendimento à Lei 12.741/12inforTnamos que intídem as alíquotas de 0,65% de PiSÍPasep e de 4% de COFINS sobte os prêmios de seguros, deduzidos do estabeleodo em legisl
\ especifica .0(s) valor(es) acima descríto(s), é(sâo) devido(s) no cenário desta contratação de a]t>ertiira(s)Pode(m) sofrer altetaçãofões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° 001/2021 - SRP.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2 de 16
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SEGUROS

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775
SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condiçõí
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ^tomadores), em que naja um acordo de vontad^para "
formação de vínculo e a estipulaçao de obrig^ões recíprocas, seja qual for a derióminaçfutilizada. 'Ti/ ' I \ /

^Página 3 de 16
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
idor.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de sei
das obrigações assumidas pelo toma(

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seia pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do nsco, ou da alteração proposta, poderá ser fj^ii^
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídjiòafJ a solicitação de documentos complementares

Página 4 de 16
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1.0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomadoiy
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualqu^
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do ptèmio a vista ou de qualquer uma de suas

POLÍCE3
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parcelas coincidir com dia em que nâo haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base j)ara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da uláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, os razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na ̂ ó
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for
as partes:

ólice, .até
ac

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de for
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

e dar

CEaíGíTÁl
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou muitas causados peia
inadimplência do tomador, cobertos peia apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o Início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulado do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da Indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo. sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
os demais valores devidos no conlratól

10. Sub-Rogação:

feito
amenie com
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimpiidas pei(
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomaaor,
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

elo tomador,
ou contra

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice,
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

que tenham sido

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguinte^
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro cp^nforj;
item 7.3. destas Condições Gerais:
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SEGUROS

I - quando o objeto do contrato principal qarantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV ~ quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os oemais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a jgarantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 daLein° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —^%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência — j —-%<lo-

oríginal para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio—| originai para obtenção de prazo em dias— j—Prêmlo-

-15/365. •

-30/385. <

-45/365. <

.60/365.

-75/365.-

-90/365.-

■105/365-

-120/365-

-135/365 -

■ 150/365 -

-165/365 -

-180/365-

- .13%. . . I 195/365 ^ . -73%. -
- -20%. . . 1 .210/365 H . - .75%. -
- .27%. . . I -225/365 ^ . .78%. -
. -30%. - . I -240/365 ^ - -80%. -
- -37%. - . I -255/365 H - - -83%- -
- .40%. - . I -270/365 H - - -85%- -
• -46%. . -1 -285/365 H - - -88%- -
• -50%. . . I -300/365 1. . -90%. -
- -56%. ..| -315/365 | - - -93%- -
• -60%. - -1 -330/365 U - -95%- -
• -66%. - -1 -345/365 H A- -98%. -
. .70%. - .| -365/365 -1-V100%

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
percentual correspondente ao prazo urnedlatamente inferior.
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SEGUROS

16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o territ^o
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólir

19.8. Os eventuais encargos dq|\tradução referentes ao reembolso de despesas efet
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

* * * * 4c 4r 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4r 4c 4c 4c 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c * * 4c * 4c * * * 4c * * * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 * 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c * 4c * 4r 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * 1c * * 4r * * * 1c 4c * 4c * * 4c * 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * * * * * 4c 4c 4c 4r 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * * * 1c * * 4c 4c 4c 4c * * * 4c 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * 1c 4c 4r 4c 4c 4c 4c * 4c * 4c 4c * 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4r 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4f 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4r 4r 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * * * 4c * * 1c 1c * * * * * * * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * 1c * 4c 4c 4c 4c 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c * 4c * * 4c 4c 4c 4c * 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * * 4c 4c * 4c 4c * 4c * * 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4c * * 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4r 4c 4c 4f 4r * 4c 4c * * 4c 4c * 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c * 4c * 4c 4c 4c * 4c * 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * 1c * * 4c * * 4c * 4c 4c 4c * 4c 4c * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4r 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * 1c * * 1c 4c * * * 1c * 4 * * * 4c 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * * * 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4f 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 1c 4c 1c 4^ 4c 4c 4c 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * * 4c 4r 4c * * 4c 4c * 4c * * * 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c * 4c 4c 4c * 4^ 4c * 4c 4c * * 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c * 4c 4c 4c * 4c 4c * 4c 4c * * 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c * 4c * 4c * 4c * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c * 4c 4c 4c * 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c * * * * * 4c 4c 4c 4c 4c * * 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * * * * * 4c 4c 4c 4c * * * 4c 4c * * 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c * 4c 4c * 4c 4c * * * 4c 4c * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * * * * * * 4c * * * * 1c * * * * * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * 1c 4c 4c 4c 4c * 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c * 4c * 4c 4c * 4c * 4c * 4c 4c 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4c * * * 4c * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * 1c 1t * * * * 4c * 4c * * * * * * 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * * * 4c 4c 1c * 4c 4c 4c 4c * * 1c * 4c * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * * 4c * * * * 4c * * * 4c * * * 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * 1c 4c * 4c 1c 4c * * 4c * * * * 4c * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c * * * * 1c 4c * * * 1c * * 4c * * * * * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

1c -* * 4c 4c 4c * * 4c 4c 4c * * 4c * 4c * 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c * 4c * * * 4c 4c /f* 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * 4c 4c 4c 4c 4c 4c 4c * * 4c * 4c * *

Ir
4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

* * * 4c * * 4c 4c * * 4c 4c * * * * 4c * 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 */'4

* * * 4c * 4c * 4c 4c * * 4c 4c 4c 4c 4c 4k j  '
4 4 4 4 4 4 4 4 4 /* 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 *.f* 4

\
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SEGUROS

CONDIÇÕES ESPECIAIS

capítulo II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n." 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro igarante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n®
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabeleciao no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reciamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Siniátro será necessária a apresentação dos seguintei
documentos, sem prejuízo do deposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: ^

N
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Pianilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenclárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso Vi, dç item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.

v
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* * * * k k k ir k k k ir k k k k k k k k k k k k k k k k k k ir * k k k * k k k k k k k k k

* ir ir * k k k * k k k * k k k k k k k k k k k k k k k k k k ir i k k k ir k k k k k k k k k

* ir * * k k k k k k k ir k k k k k k k k k k k k k k k k k k * i k k k k k k k k k k k k k

4r * * * k k k k k k k * k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i k k k k k k k k k k k k k

* * * * k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i k k k k k k k k k k k k k

* * * * k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k « k k k k k k k k k k k k k

1e * * * k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i k k k k k k k k k k k k k

* * * * k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i k k k k k k k k k k k k k

* * * * k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i k k k k k k k k k k k k k

* * * * k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i k k k k k k k k k k k k k

* * * * k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i k k k k k k k k k k k k k
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N° Apólice Seguro Garantia: 1(W)775-0272857
Proposta: 2932060

Controle Interno (Código Controle): 787095212
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0272857.000000

URITIC

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penaiidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação doiosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apóiice/endosso e no contrato
e/ou aditivos oarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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ByRlTICpPU-IVW f;
N° Apólice Seguro Garantia: 1(W)775^272857 proc._4a^^^o^/202i
Proposta: 2932060 Rub.

Controle Interno (Código Controle): 787095212 ^ seguros
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0272857.000000

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0272857

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Nome:

RG:

Cargo:
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Proc.

Fisc._
Rub,

a.
Í2021

Instruções de Impressão

Imprimir em impressora jato de tinta (ink Jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico).
Utilize foiha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

^ i Beneficiário
Q33"ff I «luntoSegurosS.A.84.948.157/0001-33

Recibo do Pagador

Vencimento

14/04/2021

Nosso Número

04217870

Número do Documento

9724125

Agênda / Código Beneiidário

4849-6 / 8954380

(=) Valor do Documento

208,23

Autenticação MecânicaPagador

E O LESSA EIRELI ME CNPJ: 07.221.670/0001-87

R JOÃO CORREIA ARAÚJO S/N 65495000 MIRANDA DO NORTE, MA
emissão apólice 10-0775-0272857

Sacador / Avalista; [jg|,,g pontilhada

033-7 03399.89543 38000.000042 21787.001011 9 85900000020823
Local de Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Vendmento

14/04/2021

Benefidário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33
Agênda / Código Benefidário

4849-6 / 8954380

Data do Documento

07/04/2021

Número do Documento

9724125

Espéde Doe.

NS

Aceite

N

Data do Processamento

07/04/2021

Nosso Número

04217870

Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR
Espéde

REAL

Quantidade Valor Documento {=) Valor do Documento

208.23

Instruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-maii:

,^^4^ontasareceber@juntoseguros.com.

(-) Desconto

(-) Abatimento

{+) Mora

(+) Outros acrésdmos

(=) Valor Cobrado

Pagador
E O LESSA EIRELI ME CNPJ: 07.221.670/0001-87

R JOÃO CORREIA ARAÚJO S/N 65495000 MIRANDA DO NORTE, MA

Ref. emissão apólice 10-0775-0272857

Sacador/Avalista Cod. Baixa

/Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

ntilhada



07/04/2021

573205732

-  BANCO DO BRASIL - 16:24:33

0001

TICURU-M

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: F C K EMPREENDIMENTOS

AGENCIA: 5732-0 CONTA: 10.813-8

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399895433800000004221787001011985900000020823

BENEFICIÁRIO:

JUNTO SEGUROS S.A

NOME FANTASIA:

JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

BENEFICIÁRIO FINAL:

JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

PAGADOR:

E O LESSA EIRELI ME

CNPJ: 07.221.670/0001-87

NR. DOCUMENTO 40.702

DATA DE VENCIMENTO 14/04/2021

DATA DO PAGAMENTO 07/04/2021

VALOR DO DOCUMENTO 208,23

VALOR COBRADO 208,23

NR.AÜTENTICACAO E.1F4.DBE.B85.912.CCD

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informações e serviços transacionais,

\

SAC BB

0800 729 0722

Informações, reclamações, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamações nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informações, reclamações,cancelamento de cartao,

outros produtos e serviços de Ouvidoria.



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N*> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

URITICUPU-MA

Página 1/3

NO 842859/2021

Emissão: 22/03/2021

Validade: 18/09/2021

Chave: xYY4y

CERTIFICAMOS que a Empresa mentíonada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsáveijis) técnico{s) estão quites com suas
anuidades e demais otwígações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) aliibuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

lnteress3do(a)

Empresa: E O LESSA EIREU

CNPJ: 07221.670/0001-87

Registro: C005427339

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 700.000,00

Data do Capital: 18/06/2020

Faixa: 4

Atividades CNAE:

Objetivo Social: 7112-0/00 -SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4322-3ro2 -INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO 4712-1/00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS /d.lMENTlCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4724-6/00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS 4742-3/00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4744-0/03 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HiDRÁULICOS 4744-0/99 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL4753-9/00 -COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIP/>kMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4761-0/03 -COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
P/VPELARIA 4771-7/04 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 4789-0/02 -COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E
FLORES NATURAIS 4789-0/05 -COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 4789-0/99 -COMÉRCIO VAREJISTA
DE OUTROS PRODUTOS NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, ARTIGOS ERÓTICOS, SEX SHOP,
ARTIGOS FUNERÁRIOS, ARTIGOS PARA FESTAS, PLANTAS. FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS PARA ORNAMENTAÇAO, PERUCAS, ARTIGOS
PARA BEBÊ, REDE DE DORMIR, (CARVÁO E LENHA, EXTINTORES, EXCETO PARA VEÍCULOS, C/VTTÕES TELEFÔNICOS, MOLDURAS E
QUADROS, CARGAS E PREPARADOS PARA INCÊNDIO, QUINQUILHARIAS PARA USO AGRÍCOLA)8121-4/CO -LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS 8129-0/00 -ATIVIDADESDE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA)4751-2/01 -COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4751-2/02 -RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 1813-0/99 -IMPRESSÁO
DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 1822-9/99 -SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÁO E PLASTIFICAÇÁO
5620-1/01 -FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 5620-1/02 -SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÁO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 7BUFÉ 4923-0/02 -SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711-0/00 -LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-1/00 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIP/ikMENTOS PARA ESCRITÓRIO 773941/99 -ALUGUEL DE OUTR/\S MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÁO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR(MOTORES, TURBINAS E MÁQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS,
GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS,
EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RÁDIO, TELEVISAO E COMUNICAÇÕES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDIÇAO E CONTROLE.
CONTÉINERES)7719-5/99 -LOCAÇÁO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.SEM
CONDUTOR(ÓNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES)4924-8/00 -TRANSPORTE
ESCOLAR 5920-1/00 -ATIVIDADES DE GRAVAÇAO DE SOM E DE EDIÇAO DE MÚSICA7739-0/03 -ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES 7732-2/02 -ALUGUEL DE ANDAIMES 9001-9/02 -PRODUÇÁO MUSICAL
9001-9/06 -ATIVIDADES DE SONORIZAÇAO E DE ILUMINAÇÁO 8230-0/01 -SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÁO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS 8230-0/02 -CASAS DE FESTAS E EVENTOS 7020-4/00 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 8599-6/04 -TREIN/VWIENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 3811-4/00
-COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS3812-2/00 -COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1/00 -TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 3822-0/00 -TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 -CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS
E FERROVIAS 4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 4221-9/02 -CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4292-8/01 -MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4299-5/01 -CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4312-6/00 -PERFURAÇÕES E SONDAGENS
4313-4/00 -OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 -INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 4329-1/99 -OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES
EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE (INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA POR VÁCUO, REVESTIMENTO DE
TUBULAÇÕES)4330-4/01 -IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/03 -OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E
ESTUQUE 4330-4/04 -SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 -APUCAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES 4399-1/03 -OBRAS DE /ALVENARIA 4399-1/05 -PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 3321-0/00
-INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4211-1/02 -PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
/AEROPORTOS 4212-0/00 -CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS4221-9/04 -CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES4222-7/01 -CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4222-7/02 -OBR/VS DE IRRIGAÇÃO 4311-8/02 -PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO 4319-3/00 -SERVIÇOS DE PREPARAÇÁO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS /ANTERIORMENTE(A DRENAGEM DO SOLO
DESTINADO À CONSTRUÇÃO, A DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO, O REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS FREÁTICOS, A
PREP/VRAÇÃO DE LOCAIS P/VRA MINERAÇÃO, REMOÇÃO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE
MINERAÇÃO, EXCETO OS LOC/kiS DE EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU
FLORESTAIS)4322-3/01 -INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 4329-1/04 -MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SIN/VLIZAÇÃO EM VIAS PIJBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4635-4/01 -COMÉRCIO ATACADISTA DE
ÁGUA MINERAL 4723-7/00 -COMÉRCIO V/VREJISTA DE BEBID/^ 4741-5/00 -COMÉRCIO V/VÍEJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTUR/L

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, AMBIENTAL E
GEOLOGIA, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS SEI|(S RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.
Endereço Matriz: RUA JOÃO CORREIA /VRAUJO, ̂  íTí ENTRO,
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa "

Data Inicial: 09/07/2020

MIRANDA DO NORTE, MA, 65495000

e ser verificada sm: https://crBa-ma.sita&com.t^ublico/, com a chave: xYY4y

Impresso em: 22A>3/2021 às 10:25:21 por adapt, ip: 45.182.138.48
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 842859/2021
Emissão: 22/03/2021

Validade: 18/09/2021

Chave: xYY4y

Data Finat Indefinido

Registro Regional: 0000542797DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo coi^unto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: REBECA CRISTINA NASCIMENTO MATOS

Registro; 1116005751

CPF: 026.202.993-65

Data inicio: 18/03/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títuios do Profissional:

GEÓLOGO

Atribuição: ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ALEXANDRE RENE PAIVA REIS i

Registro: 1115671324

CPF: 049.099.403-24

Data Inicio: 02/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atribuição: ART. 7" DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: OTANIELE DE MELO DOS REMEDiOS

Registro: 1117052311

CPF: 046.190.933-27

Data Inicio: 14/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL ^
Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N''.447, DE 2000

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: FELIPE GABRIEL DO NASCIMENTO PITOMBEIRA

Registro: 1115736655

CPF: 055.018.033-60

Data fnícto: 09/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atn"buiçâo: ART. 7* DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsatjiridade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

A autenüctdade desta Certidão pode ser verificada em: http8://crBa-niastlac.cam.br/pubGco/, com a chave: xYY4y
Impresso em: 22/03/2021 às 10:25:21 por adapt, ip; 45.182.130.48
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federai N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 842859/2021

Emissão: 22/03/2021

Validade: 18/09/2021

Chave: xYY4y

Sócio; EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF: 032.378.583-23

Função: SOCIO/PROPRIETARIO

A aulenticidBdB desta Certidão pode ser verificada em: https://ciBa-fna.sitac.corn.br/pubGco/, com a chave: xYY4y
Impresso om: 22/03/2021 às 10:25-.21 por adapt, ip: 45.182.138.48



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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N» 844139/2021
Emissão: 05/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: cdyyY

CERTIFICAMOS que o profíssional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.134/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: ALEXANDRE RENE PAIVA REIS

Registro: 1115671324

CPF: 049.099.403-24

Tipo da Registro: Registro Defmitivo de Profissional piPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 12/08/2016

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL f

Atribuição; ART. ?• DA FtESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 15/07/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elementofs) contidofs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-Válido em todo território nacional.

IJItima Anuidade Paga

Ano: 2020 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: E. DE J. DA SILVA BREU

Registro: 0005386462

CNPJ: 22.086.632/0001-52

Data Inicio: 24/01/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: RAVA - EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP

Registro: 0000011574

CNPJ: 17.322.161/0001-02

Data ínido: 12/08/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabiDdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: SETTIMUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0000011977

CNPJ: 18.046.504/0001-08

Data ínido: 05/07/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabigdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

V
Empresa: E O LESSA EIRELI

Registro: 0005427339

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http8://crBa-niaBit8c.com.br/pub&co/, com a chave: cdyyY

Impresso em: 05/04/2021 às 19:16:43 por adapt, !p: 45.162.138.223
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

/2021 Página 2/2

N» 844139/2021
Emissão: 05/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: cdyyY

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Data inicio: 02/02/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verilicada em: hUp8://crea-ma.sltac.com.br/pubIico/, com a chave: cdyyY

Impresso em: 05/04/2021 às 19:16:43 por adapt, ip; 45.182.138.223



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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N» 838991/2021

Emissão: 13/01/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: zSZDb

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional; FELIPE GABRIEL DO NASCIMENTO PITOMBEIRA

Registro; 1115736655

CPF; 055.018.033-80

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 01/09/2016

Tftulo(s)

graduaçAo

7"ENGENHEIRO CIVIL .

Atribuição; ART. T DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Instituição de Ensino; PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação; 29/07/2016

Descrição

certidão DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento consdtul-se cm crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFIC/UMOS que caso occiTa(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano; 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

ResponsabIBdades Técnicas

Empresa: E O LESSA EIRELI

Registro; 0005427339

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Data ínido; 09/07/2020

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefirüdo

Tipo de ResponsabiSdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hUps;//crBa-ma.8itac.comi>r/pubtco/, com a chave: zSZDb

Impresso em: 13/01/2021 às 18:01:19 por adapt, Ip; 45.182.138.37
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CERTIDÃO DE REGISXRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal N*> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 838992/2021

Emissão: 13/01/2021

Validade: 31/03/2022

Chave: ZxBla

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nSo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: OTANIELE DE MELO DOS REMEDIOS

Registro; 1117052311

CPF: 046.130.933-27

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Prolisaonal PIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 11/12/2017

Tftulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA N'.447. DE 2000

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 10/02/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento consdtul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: E O LESSA EIRELI

Registro: 0005427339

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Data ínido: 14/07/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabiGdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; AGECOM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Registro: 0000011467

CNPJ: 15.759.603/0001-49

Data Inicio: 05/07/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabiBdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenlictdsde desta Certidão pode ser verificada etn: https://cr8a-cna.sitac.ccni.tir/pvbEca/, com a chave: 2xB1a

Impresso em: 13/01/2021 ãs 18:03:03 por. adapt, ip: 45.182.138.37



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

•  s

/2021

Página 1/3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

791602/2017
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional ALEXANDRE RENE PAIVA REIS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo desciiminada(s):

Profissional: ALEXANDRE RENE PAIVA REIS

Registro: 1115671324MA RNP: 1115671324

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

/

Número da ART: MA20170123388 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/09/2017 Baixada em: 24/10/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: I.O.S EMPREENDIMENTOS EIREU -EPP

Contratante: Prefeitura Muncipal de Governador Eugênio Barros CPF/CNPJ: 06.101.117/0001-48

Endereço do contratante: RUA DOZE DE OUTUBRO N°: 635

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: Governador Eugênio Barres UF: MA CEP: 65780000
Contrato: Celebrado em:

Valor do contrato: RS 238.452,57 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Púbüco

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA ESTRADA S/\NTA ROSA N": SEM NUMERO

Complemento: Bairro: POVOADO SANTA ROSA
Cidade: Governador Eugênio Barros tJF: MA CEP: 65780000
Data de inicio: 11/09/2017 Conclusão efetiva: 31/12/2017

Finalidade: Infraestnjtura

Proprietário: Prefeitura Muncipal de Governador Eugênio Barros CPF/CNPJ: 06.101.117/0001-48

/Vtividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0501 • RODOVIA 25 - REPARO 0.12 quilômetro; 7 • EXECUÇÃO #A0529 - BUEIROS 53 - EXECUCAO 10.00
metro; 7 - EXECUÇÃO #A069g - SERVIÇOS /VFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 53 - EXECUCAO 12.00 quilômetro;

Observações

RECUPERAÇÃO DE 12 KM DE ESTRADA VICINAL QUE LIGA A BR-222 AO POVOADO SANTA ROSA,

Informações Complementares

CERTiFIC/\MOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 791602/2017

08/02/2018,08:28
SSIzD

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico^irofissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
Jurídica contratante, a quem cabe a responsaiJiBdade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n** 5.194/66 e Resoluções do CcnseDio
Federal de Engenharia e ̂ronomla - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, a(s) servtço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profisslonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http8://crea-
ma.sítaacom.br/f)ubfico/, com a chave: 551zD

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n' 214, Ceittro, São Luis/MA

Tel: 55 (SB) 2106-8300 Fax: -<■ 55 (38) 2106-8300 E-mail: falecanosca@creama.orgbr
Impresso em: 24/08/2020. ás 22:19.

CREA-MA
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GOVo EyeE^flO SARROS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa lOS EMPREENDIMENTOS EIRELI
- EPP, executou os serviços de execução de uma Estrada Vicinai no Povoado Santa Rosa,

no município de Governador Eugênio Barros - MA. Os serviços executados foram obtidos
de forma satisfatória, não havendo nada que desabone esta empresa.

Seguem abaixo, dados relativos a obra executada.

Obra: Execução de uma Estrada Vicinai 12 km.

Local: Povoado Santa Rosa - Zona Rural - Governador Eugênio Barros - MA
Prazo: 11/09/2017 até 31/12/2017.

Período Executado: 11/09/2017 à 24/10/2017.

Contrante: Prefeitura Municipal de Govemador Eugênio Banas- MA
CNPJ: 06.101.117/0001-48

Contratado: lOS EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

CNPJ: 19.541.608/0001-51

Responsável Técnico da Contratado: Alexandre Renê Paiva Reis.
Registro: 111567132-4
Descrição do Serviço:

Serviços de Execução de uma Estrada Vicinai com 12 km e os demais serviços que estão
detalhados em planilha orçamentária anexas a este atestado.
Representante do Contratante:
Maria da Luz Bandeira Bezerra Figueiredo
Prefeito Municipal

CPF: 001.801.303-15

Fiscal da Contratante:

Eng. Maurício Rodrigues Leal

Engenheiro Civil
CREA: 1105421520

Página 2/3
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Govemador Eugênio Barros - MA, 24 de outubro de 2017.

'sleui
CMi

CRfcA 110^21520

Rua 12 de Outubro, 635, Centro, Gov. Eugênio Barros - MA
CEP: 65.780-000 / Fone: (98) 35641279

CNPJ: 06.101117/0001-48

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão j
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luls/MA {

Tel: ■*- 55 <98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2108-8300 E-«iait: faIecDnD&co@crBama.org.br
Impresso em: 24/08/2020» às 22:10.
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PROPOSTA DE PREÇO TP 05/2014

SMPS^EEMDWKMIEMTOS

A CPL GOVERNADOR EUGENIO BARROS

lOS EMPREENDIMENTOS

PROPONENTE: BRITO E DIAS LTDA • ME

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO OS/2014 - DATA: 16/06/2014 AS 09:00 HORAS

ITEM discrimnaçAo dos serviços UNID. QUANT.
P. UNIT. a

BOI
P. PARCIAL

1.0 Serviços orellmlnares 1.920.00

1.1

Placa de obra em chapa de aço galvanizado
<2x3)m m' 6,00 320,00 1.920,00

2.0 Tenraplanasem 120.528.00

2.1 Dcsmatamcnto lateral - capina manual m' 20.000.00 0,36 7.200,00

2.2

Escavação, carga e transporte para aterro

DMT 50 m a 200M rrP 7.200.00 4,74 34.128,00

2.3

Compactação de aterro a 95% do proctor

normal m® 6.000,00 13,20 79J200,00

3.0 Revestimento Primário 115.675.20

3.1 Limpeza da camada vegetal em jazida m* 4.608.00 0,40 1.843.20

3.2 Escavação e carga de material de Jazida m® 7.200,00 2,91 20.852,00

3.3

Transp. Local ( mat Jazida) d bascul. 10 nt*
rodovia não pavimentada txkm 108.000,00 0,86 92.880,00

4.0 Obras de Artes Correntes 6.309.70

4.1

Escavação, carga c transporte de material 1*
categoria DMT 50m m» 7,20 4,73 34,10

4.2 Reaicrru e compactação de bueiro m' 2,40 21,25 51,00

4.3 Corpo de BSTC d= I OOÜmm m 5,00 750,22 3.751,10

4.4 Boca dc BSTC lOOOmm un 2,00 1.236,75 2.473,50

TOTAL 244,432,90

BDI (22.1%) 54.019,67

TOTAL-t-BDI 298452,57

Matões do Norte - MA 25 de setembro de 2017
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Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel; + 55 <98) 2106-8300 Fax: + 55 (38) 2106-8300 E-mall: falBCcnosco@ciBama.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAI

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/5

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

824500/2020
Atividade concluída

CERTIFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional OTANIELE DE MELO DOS REMEDIOS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo desciiminada(s):

Profissional: OTANIELE DE MELO DOS REMEDIOS

Registro: 1117052311MA RNP: 111705231l'
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL /

Númeroda ART: MA201S0269248 Tipode ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 12/07/2019 Baixada em: 17/01/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AGECOM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO -MA

Endereço do contratante: RUA RUA DA PRATA

Complemento:

Cidade: PERITORÓ

Contrato: 2017/0110

Valor do contrato: RS 1.508.581,68

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA RUA DA PRATA

Complemento:

Cidade; PERITORÓ

Data de inído: 11/07/2019 Conclusão efetiva: 30/09/2019

Finalidade: Saneamento básico

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO -MA

/  CPF/CNPJ: 01.612.537/0001-75

N°: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 85418000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Bairro: CENTRO

UF: MA

N": S/N

CEP: 65418000

CPF/CNPJ: 01.612.537/0001-75

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0412 - LIMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 27.62 quilômetro; 7 - EXECUÇÃO #A0437 - COLETA DE
RESÍDUOS SOLIDOS 53 - EXECUCAO 5562.86 quilograma; 7 • EXECUÇÃO #A0438 - TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS 53 - EXECUCAO
384.00 hora; 7 - EXECUÇÃO #H3030 - ROCO 53 - EXECUCAO 4.75 quilômetro;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORO CONFORME CP-001/2017.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 fo[ha(s), expedido
pelo contratante da obra^erviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infonnações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 824500/2020

18/02/2020,14:06
dY2BZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico per meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa
juridica contratante, a quem cabe a responsabiBdade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabãidade
deste Conselho a verificação da ath/idade prdRssional em
conformidade com a Lei n** 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exdufdo(s), no entanto, o(s) servlçojs) cujas atribuições não
competem ao(s) proftssionalfis) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sita&com.br/pubiico/, com a chave: dY2BZ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 da JuIho,n* 214. Centro, SSo Luis/MA

Tel; 55 (88) 2106-8300 Fax: + 55 (88) 2106-8300 E-maIt: faleconosco@creamax)rgi)r

Impresso em: 24/08/2020, às 22:25.
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LAUDO TÉCNICO

ESTE LAUDO TEM OBJETIVO DE CERTIFICAR OS SERVIÇOS
DO CONTRATO 2017/0110 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PERITORO - MA CNPJ 01.612.537/0001-75. O MESMO TEVE

COMO OBJETIVO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA
PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORO/MA, CONFORME

CONCORRÊNCIA PUBLICA N CP-001/2ai7.

ATESTAMOS QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS PELA
EMPRESA AGECOM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO
LTDA CNPJ: 26.746:084/0001-09. ATRAVÉS DO SEU
RESPONSÁVEL TÉCNICO OTANIELE DE MELO DOS

REMÉDIOS, REGISTRO NACIONAL N" 1117052311 CREA-MA.

INFORMAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS FORAM

PRESTADOS NO PERÍODO DE 11/07/2019 ATÉ 30/09/2019. OS
MESMOS ENCONTRAM-SE CONCLUÍDOS PARA O

EXERCÍCIO DO ANO E 2019. A SUPRACITADA EMPRESA

ATENDEU FIELMENTE O PRAZO CONTRATUAL E OS

PARÂMETROS DE QUALIDADE.

A AUTENTICIDADE POR PARTE DA FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATANTE SE DA ATRAVÉS DA ART N^.N®

MA20200311240 . DO ENGENHEIRO AMBIENTAL JOSE DE
RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR.

Perítoro - Ma. 07 de janeiro de 2020.

r
o>i- 9a-

Ens^Qháiro Ambientei
BP^imie<OCREA-UA

C>J o

CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, SSo Luis/MA

Tel: 55 (98) 2106*8300 Fax: + 55 (98) 2106*8300 E-mall: faIeconosco@creama.org.br

Impresso em: 24/08/2020, às 22:25.



EMP8£SaDIME!9TOS£ CONSTRUÇÕES LTDA.

PLANILHA DE SERVIÇOS EXECUTADOS

OBJETO: Serviços De Limpeza Pública No MuníciiiKO De PerHoro-Ma

Proc..
Fisc. Página 3/5

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.

Código do
serviço
SINAPI

Preço
unitário

semBDI

Preço
Unitário
comBCM

PREÇO TOTAL

1.0 COLETA REGULAR DE UXO 10445440

1.1 Encarregado de Frente h/môs 384.00

iNSUMOS
4083 17,22 21.53 8.267.52

1.2 A|udante/ coleta domiciliar h/môs 768,00
iNSUMO
0248 8,53 10,66 8.186,88

VARRIÇAOEOAPíNA-MANUAL DE VIAS E 61.913,28

2.1 Aiudante/ capina h/môs 1.232.00
INSUMO

0248 8.53 10.65 13.133,12

Ajudante/ varricâo de rua h/mô8 4.576,00
iNSUMO
0248 8,53 10,65 48.780.16

3.0 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E 43.517.28

Motorista Cai C/D h/môs 192,00
iNSUMOS
4093 11.78 14,73 2.828.16

Caminhão t}asculante h/môs 128,00 53792 75,64 94.55 12.102.40

Trator Pneu h/môs 32,00 7066 53,5 66,88 2.140.16

Pá carregadeira

Combustível

iVmte.

i/môs

.^00

6.480,00

53858

INSÜMOS""
4221

_ 56,9

2.98

7t13 2.276.16

1  3.73 24.170.40

4.0

4.1

4.1.1

4.1.3

4.2

4.2.1

4.2.2

4.2.3

FERRAMENTAS. E.P.L E MATERIAL

FERRAMENTAS
Carro de mão, caçamba metálica e
pneu macio

Pá

Enxada

und/môs

und/môs

und/mês

10,00

10.00

10,00

iNSUMOS
2711

INSUMOS
38403

INSUMOS
38403

E.P.I

102,9

25.49

25,49

128,63

31.86

31,86

Luva de proteção

Bota de prrteção

Mascara de proteção

4.2.4 I Ócütos de proteção

par/més

par/môs

und/môs

und/môs

13,00

13.00

13,00

13,00

iNSUMOS
12892

iNSUMO
12893

ORSE1599

iNSUMOS
36152

8,82

47.04

0,81

4,9

11,03

58,8

0,76

3.830,18

1.923.50

1.286,30

318.60

318,60

997.36

143,39

764.40

END: AV.DEPUTADO LISTER CALDAS N" 708 CANTANHEDE - MA CEP- nn/i
CNPJ: 15.759.603/0001^9,mC.

9.88

79,69
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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PREFEITURA DE

PRE

PERITORO
EITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ

CNPJ tC 01312^/D001-7a
Rua da Prata a/n, CorOo - CEP; 6S.41&<XX) - Poritoró - MA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Página S/5

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e
atestado e execução, que a empresa AGEGOM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO
Í-TDA, inscrita no CNPJ N® 15.759.603/0001-49 , estabelecida na AVENIDA DEPUTADO

LISTER CALDAS. N® 708, CENTRO, CANTANHEDE - MA, CEP 65.465-000, prestou
serviços de COLETA DE RESÍDUOS E LIMPEZA PUBLICA, tto município de PERITORO -
MA, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO - MA, CNPJ n® 01.612.537/0001-75

O)

S

Seguem abaixo, dados relativos ao serviço executado.

SERVIÇO: COLETA DE RESÍDUOS E LIMPEZA PUBLICA

LOCAL: PERITORO - MA

PERÍODO EXECUTADO: 11/07/2019 ATÉ 30/09/2019
CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO

CNPJi 01.612.537/000! -75

CONTRATO: CP-001/2017

CONTRATADO: AGECOM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 15.759.603/0001-49

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA CONTRATADA:
OTANIELE DE MELO DOS REMEDIQS

RNP: II170523II

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERTTORO/MA,
CONFORME CONCORRÊNCIA PUBLICA N CP-001/2017.

REPRESENTANTE DO CONTRATANTE:

MARIA LUIZA LIMA OLIVEIRA

CPF: 404.713.303-53

ORDENADORA DE DESPESAS

FISCAL DO CONTRATANTE:

JOSE DE RIBAMAR PEREIRA JÚNIOR

^ ENGENHEIRO AMBIENTAL
RNP:111750016-0 CREA - MA

Peritoró - MA, 06 de janeiro de 2020.

Maríallirbúeá^^na Oliveira
Ordenadora de Despesas
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

CNPJ: 01.612.326/0001-32

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa E O LESSA - EIRELI (FCK EWIPREENDIWIENTOS), inscrita no CNPJ n®:
07.221.670/0001-87 com sede na RUA SÃO JOÃO, S/N, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA, foi
contratado por A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO - MA, inscrita no
CNPJ n® 01.612.326/0001-32 com sede na Travessa Divo Veiga, S/N® - Centro - CEP.: 65.413-000,
Alto Alegre do Maranhão - MA para a realização dos serviços abaixo relacionados com as seguintes
características:

DADOS DA (OBRA ou SERVIÇO TÉCNICO):

1. Contrato n®001 -2021 -- Valor do Contrato: R$ 322.711,06
2. Objeto do contrato: Serviço de Limpeza Pública Urbana;
3. Endereço: Travessa Divo Veiga, S/N — Centro — CEP.: 65.413-000, Alto Alegre do Maranhão — MA;
4. Empresa contratada: E O LESSA — EIRELI (FCK EMPREENDIMENTOS), CNPJ n*
01.612.326/0001-32:

5. Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO - MA, CNPJ n®
01.612.326/0001-32;

6. Proprietário: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO - MA. CNPJ n®
01.612.326/0001-32:

7. ART n® MA20210394169

8. Responsável Técnico: OTANIELE DE MELO DOS REMEDIOS, ENGENHEIRA AMBIENTAL, RNP:
1117052311, Registro: 1117052311MA:
9. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica: LIMPEZA PUBLICA URBANA;
10. Prazo: 08/01/2021 a 08/03/2021

11. Período de participação e execução: 08/01/2021 a 08/03/2021

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
Rua do Sol. 28. CEP: 66.496-COO. Fona: 98-3464.1S06

autenticação
Autantico a praaanta c4pla raprogíSflea, por aar uma raproduçSo fiai do
documantaorlglnal a com a qual a confari a dou fé.
Miranda dâj^a - MA. 13 da abril da 2021.Em ̂ aat^^d. vardada.
XÜi^CRISTlNA SILVA SANTOS^BARfiilíê—efKIãrSubatlIula
Emolumentos: R$ 4.63; FERC: R$ 0.13: FADEP RI 0.18: FEMP R$ 0.18 =
TOTAL: RI 6.12

Alto Alegre do Maranhão - MAj 9 de março 2021.

Hildemár Silva de Andrade

Secretario

Planejament
Municipal Ide Municipal de-AcUninistração V I
lanejamento. Orçamento e Gestão

Podar Judiciário TJMA. Solo:AUTENT0305026A9P7AB01M8Wyi06.
13/04/202117:59:43. Ato 13.mTo^^^
Emol R$ 4.63 FERC RS 0.13 FADEP RS 0.18
FEMP RS 0.18 Consulta em
httpa //aalo. tjma. ̂ja-br
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URITICUPU-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
CNPJ: 01.612.326/0001-32

E O LESSA - EIRELi (FCK EMPREENDIMENTOS)
CNPJ n® 07.221.670/0001-87

ENDEREÇO: RUA JOÃO CORREIA, S/N, CENTRO, MIRANDA DO NORTE-MA

OBJETO: Serviço de Limpeza Púbiica Urbana

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITADVOS

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE

1 COLETA REGULAR DE UXO

1.1 90776 Encarregado de Frente SINAPI H 192,00

1.2 88316 Ajudante / coleta domiciliar SINAPi H 768,00

1.3 88316 Ajudante / poda de árvore SINAPI H 192,00

2 VARRIÇÂO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBUCOS

2.1 88316 Ajudante / capina SINAPI H 1.408,00

2.2 88316 Ajudante / Varriçâo de rua SINAPI H 4.752,00

3 SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA E ATERRO SANITÁRIO (UXÃO)

3.1 88282 Motorista cai C/D / Operador SINAPI H 320,00

3.2 7061 Caminhão basculante PRÓPRIA h 192,00

3.3 7066 Trator de pneu PRÓPRIA h 64,00

3.4 INS-451347 Caminhão trucado compactador de lixo lOm^ PRÓPRIA H 64,00

3.5 00004221 Combustível SINAPI L 3.400,00

4 FERRAMENTAS, E.P.I. E MATERIAL

4.1 FERRAMENTAS

4.1.1 00002711 Carro de mão, caçamba metálica e pneu macio SINAPI UN 13,00

4.1.2 00038403 Pá SINAPI UN 13,00

4.1.3 00038403 Enxada SINAPI UN 13,00

4.2 E. P. 1.

4.2.1 00012892 Luva de proteção SINAPI PAR 19,00

4.2.2 00012893 Bota de proteção SINAPI PAR 19,00

4.2.3 • 101599 Máscara de proteção ORSE un 19,00

4.2.4 00036152 Óculos de proteção SINAPI UN 19,00

4.3 MATERIAL

4.3.1 I07887P Saco de lixo plástico 50kg PRÓPRIA un 500,00

4.3.2 00038400 Vassoura fj SINAPI UN 10,00

Travessa Dico

^  Alto Alegre do Maranhãpv- A, 09 de março 2021

- Centro - Cep.: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão - Ma
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EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Fl8C.

Atesto que a empresa E O LESSA - EIRELI (FCK EMPREENDIMENTOS), inscrita no
CNPJ n®: 07.221.670/0001-87 com sede na RUA SÃO JOÃO. S/N, CENTRO, MIRANDA
DO NORTE - MA, foi contratado pela empresa M N MARTINS, CNPJ n® 24.707.383/0001
09 Localizada no Logradouro RK, n® 12, Quadra 14, Bairro Nova Miranda, Miranda do
Norte - MA para a realização dos serviços abaixo relacionados com as seguintes
características:

DADOS DO SERVIÇO TÉCNICO:

1. Valor do Serviço: R$ 351.750,00

2. Objeto do contrato: Serviço de Limpeza Pública Urbana;

3. Endereço: Na sede do Município de Miranda do Norte

4. Empresa contratada: E O LESSA - EIRELI (FCK EMPREENDIMENTOS), CNPJ n'
07.221.670/0001-87;

5. Contratante: M N MARTINS, CNPJ n®: 24.707.383/0001-09.

6. Responsável Técnico: OTANIELE DE MELO DOS REMEDIOS, ENGENHEIRA
AMBIENTAL, RNP: 1117052311, Registro: 1117052311MA;

7. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica:

•  Coleta Domiciliar

•  Poda de Arvore

•  Capina
•  Varriçâo de Ruas

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS e FERRAMENTAS

Caminhão Basculante

Caminhão Va

Caminhonete 4x4

Roçadeiras STIHL
Carro de mão, pá e enxada
Equipamentos de EPI

. Prazo: 01/10/2020 a 31/12/2020

eríodo de participação e execução: 01/10/2020 a 30/12/2020

CNPJ; 24.707.383MIQ014)e
ÍN8C. EST. 12J47.1S4-6
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Miranda do Norte - MA, 30 de fevereiro 2

r-- - i

Rua K, quadro 1 4, 12 - Nova Miranda - Miranda do norte-MA
CNPJ: 24.707.383/0001-09
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CONCORRÊNCIA N° 001/2021- SRP

DECLARAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no item 7.1.4 alínea "d" do Edital em epígrafe
que o senhor RAYNALDO DE CENA SILVA, CPF n° 035.194.943-70, CARTEIRA DE
TRABALHO n° 4167053, serie n° 0030, MA, será nosso Técnico de Segurança do Trabalho,
caso seja declarado vencedora do processo licitatório.

Miranda do Norte - MA, 15 de abril de 2021

EDUARDO OLIVEIRA LESSA

CPF n° 032.378.583-23

PROPRIETÁRIO DIRETOR

RÜa^^ bbrreía Araújo, s/hT-Bairro Centro, Miranda do Norte - MA, CNPJ n°
-  " 07.221.670/0001-87 -
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V. trabalhador

Esta <r? a sua Carteira de Trabalhd • r-roc
instituída pelo então Presidente Cetúlio Vargas pof'^
intermédio do Decreto n- 22.035 de 29.1^1132
e posteriormente reformulada pelo iDedreljo-lol
n . 5.452 de 01.05,1945 que aprovou á GLt, Elà
e o documonto obrigatório para o exercício de
qualquer emprego ou atividade profissional.^

Nela deverão^ ser registrados toçlos os dados
do Contrato de Trabalho, elementos básicos- para
o reconhecimento dos seus direitos perante á
Justiça do Trabalho, bem como para a obten
ção da aposentadoria e demais- benefícios
Previdenciáriós, garantindo, aindã^ sua hablliçáção
ao séguro desemprego e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS. •

O conjunto de anotações i^ntldo in^te
documento e o seu estado cie conservação,
espelham a conduta, a qualificação e as atividades
profissionais do seu portador.

Pela sua importância, é seu
Ia e cuidâ-la, pois além de conter o

como documento de identificação.

VISITE O PORTAt MTEi w^.w.mM.sev br

ministério do trabalho
E emprego

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVI

[
pis/PASEP |g5 33223.32-2

■ NÜMtRC) ■

4167053
SÉKIE

0030

AS SI NATURÃ^D^m U ̂

eotí^AR I >meiTo

c c

Comissão ?cnrtÍ!g{/s de ycitóçso



r- r r r r r t f

«»

r H r n «

t  C 4» li, li (
c <• ' • /- ..

•  r • r
r  o

^  i- ^ f.

^  * «I

•  • •• •••« •• •••• »•••
•  •• • •
«  • • ••• • • • ••• «
«•*• • • • • • » • •
•  • • • « • • •• •
•  ••• •• • •• ••• •«

r

ANOTAÇÕES DE FÉRIAS
.... H '

^ PERÍODÒ:>..v •• >

...?.• A ..

• • ♦•1

-  .. . ..

J

DE....;.../..,, •  / ■■ .. ■.. A ..

^ PERÍODO;v.:. k. .4 • ♦ « tV» « « •«•••«••«»»•••

*"V
%

DE : /. ■/ A ..
A

^ PERÍÚDd.... • •4' V
éíK» * * * * tÁ i rvtt viT.m* 4Si

....

Íde / A .. /  /.

.  PERÍODO.... ""J
s  1 1 1 -

Íde / A . /  /.

,  PERÍODO.... * * ' * *» V «VAtl ATA M '.v.-íí >. »< ;«« ""j
V  — ■

r  1
nc / / A . /. /.

^ PERÍODO.. .. * ' * * \v>N.Â5l i«*í »Ati KU.V» ' J'
20

ANOTAÇÕES GEf^Ll
-fi-

íAnolações autori2ada^ij^,{pi).
K Í2

/éwiNISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO/MA
ÍEPTER/NEPROF/SRTE/MA

^YNALDO DE CENA SILVA

Portador(a) da presente CTPS foi re^trado(a) neste setor como
^ TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Sob número (KK)3532MA em 26/05/2010

'  IConforme processo na SRTE/MA número 46479.000976/

( (
Comissão Pe^enlê de Licitação

CONFERTOM O ORIGINAL. 2
Em j q /^
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I-CONTRATANTE

EDUARDO OLIVEIRA LESSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascida em 19/12/1975, natural de
Bom Jardim - MA, portadora do RG 0303951020058 SSP-MA, CPF 032.378.583-23,

residente e domiciliado Rua da Bacabeira ns 33, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65495-000,

titular da empresa E O LESSA - EIRELI (FCK EMPREENDIMENTOS), com sede localizada na Rua
João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000, cujo ato constitutivo
se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob Nire 21101397299 em 29/08/2019,
devidamente inscrita no CNPJ 07.221.670/0001-87.

II-CONTRATADO

ALEXANDRE RENE PAIVA REIS, brasileiro, solteiro. Engenheiro Civil, portador do CPF;

049.099403-24, devidamente inscrito no CREA, sob o número RNP 1115671324, residente e

domiciliado na Rua Cecilia Meireles, Cond. Portal das Enseadas, Bloco Guaruja, Apt 102, Bairro

Ipase, São Luis - MA.

lll-OBEJTO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheiro Civil e
Responsabilidade Técnica à Empresa Contratante.

IV - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

1. O contratado obriga-se no cumprimento do mandato procuratório a ser outorgado
pelo contratante a prestarem os seus serviços profissionais como atividade meio, dispensarem
todo o zelo e toda a diligência na defesa dos direitos e interesses do contratante relativamente
ao objeto contratado;

2. O contratante obriga-se por este instrumento a fornecer para o contratado, afim de
cumprir o objeto pactuado, todos os instrumentos necessários, incluindo-se documentos e
condições físicas para deslocamento e estadia onde quer que seja prestado o serviço.

V - DO PRAZO E REAJUSTE

O presente Instrumento é realizado por período indeterminado, iniciando-se em 18 de
junho de 2020, sendo reajustado anualmente segundo acordo entre/^s^ pjàrtes, ou pelo
percentual de variação do salário mínimo caso haja no período.

VI - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL

A empresa contratante pagará ao contratado pelos serviços j^fiss^onais que ora contrata
por este particular instrumento, valor fixados em 6.380,00,00(seis^^l, trezentos e oitenta reais),
conforme moeda corrente, liquido mensal, perfazendo 10 h/semana (dez horas por semana).

VII - O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

CERTIFICO QUE O

PRESENTE DOCUMENTO

FOI SELADO NO VERSO
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO D^SERVIÇOS

Pelo contratante independentemente de qualquer aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial se o contratado:

Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato.

Transferir este contrato a terceiros sem a expressa autorização do Contratante.

Poderá ainda ser rescindido o presente instrumento por comum acordo entre as partes, sem
prejuízo de indenização de qualquer natureza, desde que comunicado a parte adversa, com
prazo de no mínimo 30 (trinta) dias.

Vil - ELEiCÃO DE FORO

1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para a
solução de quaisquer questões judiciais resultantes do presente instrumento, com renuncia

^  expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

2. E para a firmeza e como prova de assim haverem acordado às partes contratantes,
fizerem este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado
pelas partes contratantes abaixo, a tudo presentes, em 03 vias de igual teor, forma e conteúdo.

Miranda do Norte - MA, 18 de janeiro de 2020.

iBEÍficANd^E RENeVaIVÀ RE\S
Engenheiro Civil

(  ■
O OLIVEIRA LESSA

Representante Legal
Diretora-Adm

TESTEMUNHAS:

-W iU ■ L-v

CPF:

Poder Judiciário TJMA. Sola
AUTENT0305022PPLÍ520CUOUWQ43
M/03/2(»1 Ato: 13.10. TotelRS
nJ? r ^RC R$ 0,13 FADEP
kÍL?" ® Consulte em
nttps://8e{o.tjma. juabr

U i )

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA 00 NORTE - MA
Rua do Sol, 28, CEP: SS.496J»0, Fono: 98.3464.1B06

autenticação
Autentico ■ presonte cópia raprouráflca, por sar uma reprodução tlal do
documento orloinal e com a qual a conferi e dou f«
Miranda do Norte • MA. 30 MARÇO de 2021.

Merylene Oolpea Teixeira -«erevAte Autorizada
Emolumentos: Rt 4,63; FERC: RI 0,13; FADEP R| 0,19; FEMP RI 0,18 =
TOTAL: RI 6,12
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I-CONTRATANTE

ANA MÉRCIA SILVA LIMA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 19/12/1975, natural de
Bacabal - MA, portadora do RG 105554599-6 emitido em 26/01/199, CPf 976.078.003-87,
residente e domiciliado sito a Avenida do Comércio, ns 105, bairro Centro, Miranda do Norte
- MA, CEP 65495-000, empresária, titular da empresa ANA M S LIMA (FCK
EMPREENDIMENTOS), com sede localizada na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro,
Miranda do Norte - MA, CEP 65.495-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na
Junta Comercial do Maranhão sob Nire 21101397299 em 29/08/2019, devidamente inscrita

no CNPJ 07.221.670/0001-87.

II-CONTRATADO

FELIPE GABRIEL DO NASCIMENTO PITOMBEIRA, brasileiro, solteiro. Engenheiro Civil,

portador do CPF: 055.018.033-80, devidamente inscrito no CREA, sob o número RNP

1115736655-MA, residente e domiciliado na Condomínio Atiantic Residence 1, n9 4, Quadra

1, Araçagy, Raposa - MA.

III-OBEJTO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheiro Civil e

Responsabilidade Técnica à Empresa Contratante.

IV - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

1.0 contratado obriga-se no cumprimento do mandato procuratório a ser outorgado

pelo contratante a prestarem os seus serviços profissionais como atividade meio,
dispensarem todo o zelo e toda a diligência na defesa dos direitos e interesses do
contratante relativamente ao objeto contratado;

2. O contratante obriga-se por este instrumento a fornecer para o contratado, afim
de cumprir o objeto pactuado, todos os instrumentos necessários, incluindo-se documentos
e condições físicas para deslocamento e estadia onde quer que seja prestado o serviço.

V-DO PRAZO E REAJUSTE

O presente Instrumento é realizado por período indeterminado, iniciando-se em 18
de junho de 2020, sendo reajustado anualmente segundo acordo entre as part^^/ qu pelo
percentual de variação do salário mínimo caso haja no período.

VI - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL

A empresa contratante pagará ao contratado pelos serviços profissionais que ora
contrata por este particular instrumento, valor fixados em 6.380,00,00(seís mil, trezentos e

oitenta reais), conforme moeda corrente, liquido mensal, perfazendo 10 h/semana (dez
horas por semana).

CERTIFrcO QUE O
PRESENTE OOCUMENIO
FOI SELADO NO VERSO
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÂoWsERVIÇOS

VII - o PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Pelo contratante independentemente de qualquer aviso, interpeiaçSo judicial ou
extrajudicial se o contratado:

•  Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato.
•  Transferir este contrato a terceiros sem a expressa autorização do Contratante.
•  Poderá ainda ser rescindido o presente instrumento por comum acordo entre as

partes, sem prejuízo de indenização de qualquer natureza, desde que comunicado a
parte adversa, com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias.

VII-ELEiCÃODE FORO

1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para a
solução de quaisquer questões judiciais resultantes do presente instrumento, com renuncia
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

2. E para a firmeza e como prova de assim haverem acordado às partes contratantes,
fizerem este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma,
assinado pelas partes contratantes abaixo, a tudo presentes, em 03 vias de igual teor, forma
e conteúdo.

Miranda do Norte - MA, 18 de junho de 2020.x

FELIPE GABRIEL DO NASCIMENTO PITOMBEIRA
eng. Civil

/[yvco Y"^^kÁ>CXCX' S<^VCb
^ ANA MERCIA SILVA LIMA

Representante Legal
Diretora-Adm

'A>UACU

TESm/lUNHAS:

-<ÍF: - Z.<i

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL OE MIRANDA DO NORTE -1
Rua do Sol. 28, CEP: 65.486-000, Pona; 884464-1606

Autenticação vi
Autantleo a praaanta cdpta raprográflca, por atr uma rapr»
documante original a cem a qual a eonfarl a dou ré.
Miranda do Nftf - MA, 30 MARÇO «0 2021.

Marylana Qemaa Taixaira-^wavJnta Autiírliada
Emolumantoa: R$ 4,63; FERC: R$ 0,13; FADEP R$ 0,16; FEMP R$ 0,18 s
TOTAL: R| 6,12

Podar JudWarlo TJMA. Sela
AUTEN T030502AXU67PB81 P9ei M4a
30/03/2021 08:59:27, Ata 13.10, Total R$
5,12 Emol R$ 4,63 FERC R$ 0,13 FADEP
R$ 0.10 FEMP R$ 0.18 Consulte em
http8://8elo. t^na. jua. br
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

i-CONTRATANTE

ANA MÉRCIA SILVA LIMA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 19/12/1975, natural de
Bacabal - MA, portadora do RG 105554599-6 emitido em 26/01/199, CPF 976.078.003-87,
residente e domiciliado sito a Avenida do Comércio, nfi 105, bairro Centro, Miranda do Norte -
MA, CEP 65495-000, empresária, titular da empresa ANA M S LIMA (FCK EMPREENDIMENTOS),
com sede localizada na Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte - MA, CEP
65.495-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob
Nire 21101397299 em 29/08/2019, devidamente inscrita no CNPJ 07.221.670/0001-87.

II-CONTRATADO

OTANIELE DE MELO DOS REMEDIOS, brasileira. Engenheira Ambiental, portador do CPF:
046.190.933-27, devidamente inscrito no CREA, sob o número RNP 1117052311-MA, residente
e domiciliado na Rua São Benedito 1, Vicente Fialho, CEP: 65073-580, São Luis — MA.

III-OBEJTO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheiro Ambiental e
Responsabilidade Técnica à Empresa Contratante.

IV - CONDICftgS DE CONTRATAÇÃO

1. O contratado obriga-se no cumprimento do mandato procuratório a ser outorgado
pelo contratante a prestarem os seus serviços profissionais como atividade meio, dispensarem
todo o zelo e toda a diligência na defesa dos direitos e interesses do contratante relativamente
ao objeto contratado; ^ ̂

2 O contratante obriga-se por este instrumento a fornecer para o contratado, afim de
cumprir o objeto pactuado, todos os instrumento necessários, incluindo-se documentos e
condições físicas para deslocamento e estadia onde quer que seja prestado o serviço.

V - DO PRAZO E REAJUSTE

o presente Instrumento é realizado por período indeterminado, Iniciando-se em 18 de
junho de 2020, sendo reajustado anualmente segundo acordo entre as partes, ou pe
percentual de variação do salário mínimo caso haja no período, y f\ / /'

VI - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL U/. V

A empresa contratante pagará ao contratado /elos Pfoflssionajs «i
contrata por este particular instrumento, valor fixados em 6.380,OT,00(seis mil,
oitenta reais), conforme moeda corrente, liquido mensal, perfazendo 10 h/semana (dez horas
por semana).

Vil - o PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
CERTIFICO QUE í
PRESENTE DOCUMENIO
FOI SELADO NO VERSO
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AUTENTICAÇÃO
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo contratante independentemente de qualquer aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial se o contratado:

•  Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato.
•  Transferir este contrato a terceiros sem a expressa autorização do Contratante.
•  Poderá ainda ser rescindido o presente instrumento por comum acordo entre as partes,

sem prejuízo de indenização de qualquer natureza, desde que comunicado a parte
adversa, com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias.

Vli-ELEIÇÃO DE FORO

1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para a
solução de quaisquer questões judiciais resultantes do presente instrumento, com renuncia
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

2. E para a firmeza e como prova de assim haverem acordado às partes contratantes,
fizerem este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado
pelas partes contratantes abaixo, a tudo presentes, em 03 vias de igual teor, forma e conteúdo.

Miranda do Norte - MA, 18 de junho de 2020.

REMEDiOS

eng. Ambiental

Leu rOíKXCb
c/ ANA MERCIA SILVA LIMA

Representante Legal
Diretora-Adm

AÀXLCU

/

/
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRANDA DO NORTE - MA /
Rua do Sol, 28, CEP: 6S.48S4»0, Fona: SS^SAM-ISOS /

autenticaçAo /
Autantico a praaanta edpla raprogriflea, por aar uma raprodijelo Ral do
documanto original a com a qual a eonfari a dou fé.
Miranda do Norta • MA, 30 MARÇO da 2021.
Em taat. da vardada.

TESTEMUNHAS:

Marylana Qomaa Taixtira - Eacravanta Autoritada
Emolumantoa: RI 4,63; FERC: R| 0,13; FADEP RI 0,18; FEMP R| 0.18 =
TOTAL: RI 6,12

Çff. é>3

Poder Judiciário TJMA. Sela
AUTENT030502KH5DI7BHL6ANHM05.

30/03/2021 08:59:28. Ato: 13.18. Total RS
5.12 Emol R$ 4.63 FERC R$ 0.13 FADEP
R$ 0.18 FEMP RS 0.18 Consulte em
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CONCORRÊNCIA N*" 01/2021

ANEXO IV

Prefeitura Municipal de BURITICUPU

Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÃVEL TÉCNICO

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL

Prezados Senhores,

E O LESSA EIRELI, CNPJ n® 07.221.670/0001-87, sediada em RUA JOÃO CORREIA
ARAÚJO, S/N, CENTRO, MIRANDA DO NORTE-MA, por intermédio de seu
representante legal Sr. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, portador da Carteira de
Identidade n° 0303951120058 SSP-MA e do CPF n® 032.378.583-23, vem indicar a
Eng.'' Ambiental a Sra. OTANIELE DE MELO DOS REMEDIOS portadora do CPF n®
046.190.933-27 e inscrita no CREA sob o n® 1117052311, o Eng. Civil o Sr. FELIPE
GABRIEL DO NASCIMENTO PITOMBEIRA, portador do CPF n® 055.018.033-80 e

^  inscrito no CREA sob o n® 1115736655 e o Eng. Civil o Sr. ALEXANDRE RENE PAIVA
REIS, portado do CPF n° 049.099.403-24 e inscrito no CREA sob o n® 1115671324.
na futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza
pública urbana, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA,
em conformidade com o Projeto Básico e Anexos, parte integrante deste Edital.

Eu OTANIELE DE MELO DOS REMEDIOS inscrita no CREA sob o n® 1117052311

declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que
executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital da
CONCORRÊNCIA n® 01/2021 e seus anexos.

igenheira Ambiental
CREA-RAA1117052311

{üa-JÔãÒKCorrréiàitÂrâújp,-s/h',-^BàirçÒ>,éentrô,JMir^ —-i;
IJLÍlíòÍLLuL.;_ jú!í7:®íi:á^ ..Li:.:-



12021

Eu FELIPE GABRIEL DO NASCIMENTO PITOMBEIRA inscrito no CREA sob o n°

1115736655 declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste
documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no
edital da CONCORRÊNCIA n° 01/2021 e seus anexos.

Engenheiro Civil
ÇREA^ 1115736655

Eu ALEXANDRE RENE PAIVA REIS, inscrito no CREA sob o n° 1115671324-;

^  declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento e que
executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital da CONCORRÊNCIA
n° 01/2021 e seus anexos.

idre Rene PaivaRÊs
CREA/MA: 1115671324
CPF:049.099.403-24
Engenheiro CivU

MIRANDA DO NORTE-MA, 14 DE ABRIL DE 2021.

^^Smío OiivmLessiCPF; 032.378.583 • 23
Proprietário / Diretor
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CONCORRÊNCIA N"" 01/2021
ANEXO III

Prefeitura Municipal de BURITICUPU

Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

E O LESSA EIRELI, CNPJ rf 07.221.670/0001-87, sediada em RUA JOÃO CORREIA
ARAÚJO, S/N, CENTRO, MIRANDA DO NORTE-MA, por intermédio de seu
representante legal Sr. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, portador da Carteira de
Identidade n® 0303951120058 SSP-MA e do CPF n® 032.378.583-23, DECLARA que
assume os ricos da não visitou os locais onde serão desenvolvidos os serviços objeto
do Edital de CONCORRÊNCIA N® 01/2021- SRP, constatando as condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e ao ambiente onde os mesmos
serão executados, conforme exigido no Edital.

MIRANDA DO NORTE- MA, 14 DE ABRIL DE 2021

Ehãrío Oliveifã Lessã
CPF: 032.378.583-23
Proprietário / Diretor

Huâ^Jõãõ;Çòt;peiat;Àráújõ,rS/ri',^Bàiprpí0éntrõ;í^iyiirânda
1j
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CONCORRÊNCIA N*" 01/2021
ANEXO VI

Prefeitura Municipal de BURITICUPU

Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

E O LESSA EIRELI, CNPJ n® 07.221.670/0001-87, sediada em RUA JOÃO
CORREIA ARAÚJO, S/N, CENTRO, MIRANDA DO NORTE-MA, por intermédio de
seu representante legal Sr. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, portador da Carteira de
Identidade n® 0303951120058 SSP-MA e do CPF n® 032.378.583-23, não tem
parentesco ou não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, a qual dá aplicabilidade
ao disposto no art. 3® da Resolução n® 07 de 18 de outubro de 2005, alteradas pelas
Resoluções n® 09/2005 e n® 21/2006, do Conselho Nacional de Justiça.

MIRANDA DO NORTE-MA, 14 DE ABRIL DE 2021

'Ehãfío Oíiveirã Cessa
CPF: 032.378.583-23

Proprietário / Diretor

^Rüa-Jóàò>eóPréiã-Arâújò,-s/n,^BáirrÒ^Centrp,vjMiranda
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CONCORRÊNCIA N"" 01/2021
ANEXO Vil

Prefeitura Municipal de BURITIGUPU

Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

E O LESSA EIRELI, CNPJ n® 07.221.670/0001-87, sediada em RUA JOÃO CORREIA
^ ARAÚJO, S/N, CENTRO, MIRANDA DO NORTE-MA, por intermédio de seu

representante legal Sr. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, portador da Carteira de
Identidade n® 0303951120058 SSP-MA e do CPF n® 032.378.583-23, declara, sob as
penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação)
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

MIRANDA DO NORTE-MA, 14 DE ABRIL DE 2021

£(íü(ir{[o Ofiveim
CPF: 032.378.583-23

Proprietário / Diretor
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Ministério do Meio Ambiente Rub.J^

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

7812974 11/03/2021 11/03/2021 11/06/2021

Dados básicos:

CNPJ: 07.221.670/0001-87

Razão Social: E O LESSA EIRELI

Nome fantasia : E O LESSA EIRELI

Data de abertura; 12/01 /2005

Endereço:

logradouro: R JOÃO CORREIA ARAÚJO

N.": SN

Bairro: CENTRO

CEP: 65495-000

Complemento: CENTRO

Mimicípio: MIRANDA DO NORTE

UF: MA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poinidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

17-4
Destinaçào de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos lubanos, inclusive aqueles provenientes de

fossas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está era conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação 7Q2R7PCSGVW3SJF6

V

IBAMA-CTF/APP 11/03/2U21 -13:59:05
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO CTF/APP y

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recumos Ambientais -

CTF/APP foi realizada com sucesso.

Mantenha a guarda segura dos dados de segurança para acesso aos sistemas Ibama.

Os "emair* cadastrados serão solicitados para modificações da inscrição cadastral e para eventual recuperação de senha.

Para instruções complementares, acesse e salve, em "Favoritos" do seu navegador, o Manual do Sistema.

Em caso de dúvidas, utilize a Central de Atendimento, pelo telefone (61) 3316-1677.

Dados básicos:

CNPJ: 07221670000187

Nome: E O LESSA EIRELI

Nome Fantasia: E O LESSA EIRELI

Data de abertura do CNPJ: 12/01/2005

Dados do responsável legal:

CPF;03237858323

Nome: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

Dados do declarante:

CPF: 03237858323

Nome: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

Cargo ou vínculo com a pessoa jurídica: Sócio

^^^ndereços:
CEP: 65495000

Logradouro: R JOÃO CORREIA ARAÚJO

N°: SN Complemento; CENTRO

Bairro: CENTRO UF: MA

Município: MIRANDA DO NORTE

(DDD) e n. de telefone: 98984619944

(DDD) e n. de fax:

IBAMA • CTF/APP 11/03/2021
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Endereço para correspondência:

CEP do endereço de correspondência: 65495000

Logradouro: R JOÃO CORREIA ARAÚJO

N°; SN Complemento: CENTRO

Bairro: CENTRO UF: MA

Município: MIRANDA DO NORTE

Endereço eletrônico:

"E-maiP principal: fckempreendimentos@gmail.com

"E-mair secundário: rayanechegada@gmail.com

"Site" da pessoa jurídica:

Corrdenada geográfica:

Latitude: 03 34 09.0 S

Longitude: 044 34 45.0 W

Atividades desenvolvidas:

Categoria Descrição Data ínído da atividade Data de término

Serviços de UtUidade
K

Destinação de resíduos de

esgotos sanitários e de

resíduos sóiidos urbanos,

inclusive aqueles provenientes

21/05/2005

Declaração de porte:
de fossas

Ano Tipo de porte Porte Data de emissão
Data de

vencimento

N" CEBAS ou do

protocolo

2005 PU Microempresa

2006 PU Microempresa

2007 PU Microempresa

2008 PU Microempresa

2009 PU Microempresa

2010 PU Microempresa

2011 PU Microempresa

2012 PU Microempresa

2013 PU Microempresa /
2014 PU Microempresa i/
2015 PU Microempresa

2016 PU Microempresa (y^
2017 PU Microempresa ^

IBAMA-CTF/APP 11/03/2021
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

201B PU Microempresa

2019 PU Microempresa

2020 PU Microempresa

2021 PU Microempresa

í>^

IBAMA-CTF/APP 11/03/2021
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA NO CTF/APP

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais

CTF/APP foi realizada com sucesso.

Mantenha a guarda segura dos dados de segurança para acesso aos sistemas Ibama.

Os "email" cadastrados serão solicitados para modificações da inscrição cadastral e para eventual recuperação de senha.

Para instruções complementares, acesse e salve, em "Favoritos" do seu navegador, o Manual do Sistema.

Em caso de dúvidas, utilize a Central de Atendimento, pelo telefone (61) 3316-1677.

Dados básicos:

Nome: EDUARDO OLIVEIRA LESSA

Data de Nascimento: 17/02/1991

Sexo: Masculino

UF de emissão: 0303951120058

Órgão emissor SSP

Data de expedição: 28/12/2011

N° documento de identidade: 0303951120058

Nome da mãe: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA COSTA

Endereços:

CEP: 65495-000

Logradouro: R JOÃO CORREIA DE ARAÚJO

N"; SN Complemento: CENTRO

Bairro: CENTRO UF: MA

Munícipio: MIRANDA DO NORTE

(DDD)e n. de telefone: (0XX98) 461-9944

Endereço para correspondência:

CEP do endereço de correspondência: 65495000

Logradouro: R JOÃO CORREIA DE ARAÚJO

N": SN Complemento: CENTRO

Bairro:CENTRO UF: MA

Munícipio: MIRANDA DO NORTE

IBAMA-CTF/APP 11/03/2021
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Endereço eletrônico;

"E-mail" principal: fckempr8endimentos@gmail.com

"E-mail" secundário: rayanechegada@gmail.com

ÍBAMA-CTF/APP 11103/2021




